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BALANÇOS PATRIMONIAIS - EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 (Em milhares de Reais)
Ativo NE 2024 2023

Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 62.686 24.266
Contas a receber de clientes 5 395.521 352.822
Estoques 6 245.580 251.663
Tributos a recuperar 7 55.075 34.318
Adiantamentos Concedidos 11.239 10.934
Outros créditos 10.550 6.277

780.651 692.188
Não circulante
Contas a receber de clientes 5 647 1.703
Tributos a recuperar 7 42.028 31.862
Precatórios 8 60.845 32.208
Bens não utilizados na operação 44.417 58.285
Partes relacionadas 21 98.202 136.522
Outros créditos 5.298 4.796

251.437 253.468
Ativo Biológico 9 141.682 135.306
Imobilizado 10 599.045 499.344
Intangível 11 3.852 4.968
Direito ao uso de terrenos 12.a 29.366 11.101

773.945 904.187

  
Total do ativo 1.806.033 1.596.375

Passivo e Patrimônio Líquido NE 2024 2023
Circulante
Fornecedores 13 134.899 114.360
Empréstimos e financiamentos 14 138.993 91.484
Arrendamentos mercantil 12.b 2.521 1.773
Salários, provisões e encargos sociais 15 54.452 55.822
Dividendos e participações 16 42.407 48.041
Tributos a recolher 18 103.265 17.863
Provisão IRPJ e CSLL 18 68.759 68.759
Financiamentos de tributos 17 82.061 76.935
Contas a pagar e outros passivos 19 34.431 34.380

661.788 509.416
Não circulante
Empréstimos e financiamentos 14 255.901 213.632
Arrendamentos mercantil 12.b 26.845 9.328
Financiamentos de tributos 17 236.252 299.664
Tributos a recolher 18 227.735 194.819
Provisão para contingências 20 12.075 11.071
Partes relacionadas 21 4.946 73.575
Pessoas Ligadas 6.389 3.034
Contas a pagar e outros passivos 19 2.290 2.091

772.433 807.214
Patrimônio líquido
Capital social 22.a 74.290 74.290
Reserva de capital 192.588 168.190
Reserva de lucros 104.936 37.265

371.813 279.745
Total do passivo e patrimônio líquido 1.806.033 1.596.375

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO - EXERCÍCIOS FINDOS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 (Em milhares de Reais)

NE 2024 2023
Receita líquida de vendas 23 1.831.917 1.582.055
Custo dos produtos vendidos 24 (1.238.384) (1.153.487)
Lucro bruto 593.533 428.568
Despesas operacionais
Vendas 25 (226.349) (206.705)
Gerais e administrativas 26 (175.365) (184.832)
Resultado de equivalência patrimonial - -
Outras receitas operacionais, líquidas 27 20.208 100.196

(381.505) (291.341)
Lucro antes do resultado operacional financeiro 212.027 137.227
Resultado financeiro
Receitas financeiras 13.930 16.403
Despesas financeiras (87.157) (112.895)
Variação cambial, líquida (11.997) (1.094)

28 (85.224) (97.586)
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 126.803 39.641
Imposto de renda e contribuição social 29 (15.742) 1.196
Lucro líquido do exercício 111.061 40.836
Resultado por lote de mil ações - em R$ 1.495 550

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 (Em milhares de Reais)

2024 2023
Lucro líquido do exercício 111.061 40.836
Outros Resultados Abrangentes - -
Resultado abrangente do exercício 111.061 40.836

DEMONSTRAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 (Em milhares de Reais - R$)
Nota  

Explicativa
Capital  

Social
Reserva  

de Capital
Reserva  

Legal
Reserva de  

Lucros a Realizar
Reserva para  

Retenção de Lucros
Prejuízo  

Acumulado Totais
Saldo em 31 de dezembro de 2022 74.290 36.783 7.303 59.084 90.186 - 267.646
Lucro líquido do exercício - - - - - 40.836 40.836
Reserva de capital - Sub. Governamentais 29 - 131.407 - - - (131.407) -
Constituição de reserva legal - - - - - - -
Dividendos propostos - - - - (28.737) - (28.737)
Realização da Reserva - Ativo Biológico - - - (3.503) - 3.503 -
Absorção de prejuízo com reservas - - - - (87.068) 87.068 -
Saldo em 31 de dezembro de 2023 74.290 168.190 7.303 55.581 (25.619) - 279.745
Lucro líquido do exercício - - - - - 111.061 111.061
Reserva de capital - Sub. Governamentais 30 - 24.398 - - - (24.398) -
Constituição de reserva legal - - 3.998 - - (3.998) -
Dividendos propostos - - - - 12.000 (18.993) (6.993)
Adiantamento Dividendos - - - - (12.000) - (12.000)
Ajuste a valor presente - Ativo Biológico - - - 9.649 - (9.649) -
Realização da Reserva - Ativo Biológico - - - (2.956) - 2.956 -
Absorção de prejuízo com reservas - - - - 56.979 (56.979) -
Saldo em 31 de dezembro de 2024 74.290 192.588 11.301 62.274 31.360 - 371.813

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA - EXERCÍCIOS FINDOS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 (Em milhares de Reais)

2024 2023
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 111.061 40.836
Itens que não afetam o caixa operacional
Variação do valor justo dos ativos biológicos (9.650) -
Depreciações e amortizações 43.469 38.582
Exaustão dos Ativos Biológicos 10.721 4.263
Participação dos administradores 8.886 -
Resultado na venda de bens do imobilizado 9.511 1.902
Juros e variação monetária de mútuos ativos e passivos com partes re-
lacionadas (6.313) (8.611)
Juros e variação monetária sobre financiamentos 67.320 38.226
Juros e variação monetária sobre outros ativos e passivos 22.131 65.080
Imposto de renda e contribuição social diferidos (6.741) (1.195)
Lucro ajustado 250.395 179.083
(Aumento)/redução nos ativos operacionais
Contas a receber (21.419) 11.750
Adiantamentos concedidos (268) (3.266)
Estoques 6.084 (2.483)
Tributos a recuperar (22.801) (12.093)
Depósitos judiciais 1.028 88
Outros ativos operacionais (18.804) (15.682)
Aumento/(redução) nos passivos operacionais
Fornecedores 11.396 (19.623)
Salários, comissões e encargos sociais (2.085) (1.447)
Tributos a recolher 114.816 98.392
Tributos e encargos sociais parcelados (58.327) (22.541)
REFIS (30.199) (28.386)
Dividendos e Participações (33.512) (40.912)
Outros passivos operacionais 203 (11.190)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 196.507 131.690
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Bx Investimento em controladas - -
Aquisição de precatórios (890) (2.233)
Adições aos intangíveis (605) (1.077)
Aquisição de bens para o ativo imobilizado (143.276) (105.406)
Aquisição de ativos biológicos (15.132) (7.264)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (159.903) (115.980)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Líquido de empréstimos e financiamentos obtidos e liquidados 22.458 (25.776)
Empréstimos a terceiros - -
Mútuos com partes relacionadas (20.642) (7.940)
Caixa Líquido Gerado Pelas Atividades de Financiamento 1.816 (33.716)
Aumanto líquido/(redução) de caixa e equivalentes de caixa 38.420 (18.006)
Caixa e equivalentes de caixa no início do período 24.266 42.272
Caixa e equivalentes de caixa no final do período 62.686 24.266
Aumanto líquido/(redução) de caixa e equivalentes de caixa 38.420 (18.006)

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 (Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)
1. CONTEXTO OPERACIONAL
Trombini Embalagens S/A é uma sociedade anônima de capital fechado, sob controle da em-
presa Trosa S/A Administração e Participação. Fundada em 1941, a companhia atua em oito 
unidades operacionais localizadas nos três Estados da região Sul, produzindo e comercializan-
do os seguintes produtos: • Embalagens de papel, papelão ondulado e sacos multifoliados; • 
Celulose e aparas de papel; • Papel reciclado e virgem; • Produção e comercialização de ener-
gia elétrica. Nossas unidades fabris: · Paraná (Curitiba e Foz do Jordão): celulose, papel recicla-
do, papelão ondulado, sacos e usina hidrelétrica; · Santa Catarina (Fraiburgo): celulose, papel 
reciclado, papel virgem e papelão ondulado; · Rio Grande do Sul (Farroupilha e Canela): celulo-
se, papel reciclado e papelão. Produzimos embalagens sustentáveis com as principais maté-
rias-primas: aparas de papel para reciclagem, pinus e eucaliptos retirados de áreas florestais 
replantadas em Fraiburgo, Santa Catarina. Comprometemo-nos a garantir medidas de desen-
volvimento sustentável desde os processos iniciais de produção até a entrega das soluções fi-
nais de embalagens. 
2. RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil (BR GAAP), que compreendem as normas da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) 
e os pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e em conformidade 
com as Normas Internacionais de Relatório Financeiro (IFRS) emitidas pelo International Ac-
counting Standards Board (IASB). As demonstrações contábeis foram preparadas considerando 
o custo histórico como base de valor (exceto quando exigido critério diferente) e ajustadas para 
refletir a avaliação de ativos e passivos mensurados a valor justo ou considerando a marcação 
a mercado, quando tais avaliações são exigidas pelas Normas Internacionais de Relatórios Fi-
nanceiros (IFRS). As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstra-
ções contábeis estão definidas abaixo. Essas políticas vêm sendo aplicadas de modo consisten-
te nos exercícios apresentados, salvo disposição em contrário. As demonstrações contábeis 
foram aprovadas pela Administração em 28 de fevereiro de 2025. 2.1. Base de preparação: As 
demonstrações contábeis foram elaboradas com apoio em diversas bases de avaliação utiliza-
das nas estimativas contábeis. As estimativas contábeis envolvidas na preparação das demons-
trações contábeis foram baseadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento 
da Administração para determinação do valor adequado a ser registrado nas demonstrações 
contábeis. Itens significativos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem a seleção de vi-
das úteis do ativo imobilizado e de sua recuperabilidade nas operações, assim como da análise 
dos demais riscos para determinação de outras provisões, inclusive para contingências. A Com-
panhia revisa suas estimativas e premissas pelo menos anualmente. 2.2. Conversão de moeda 
estrangeira: (a) Moeda funcional e moeda de apresentação: As demonstrações contábeis es-
tão apresentadas em reais, que é a moeda funcional da Companhia. Todas as informações fi-
nanceiras apresentadas em Real foram arredondadas para o valor mais próximo, exceto quan-
do indicado de outra forma. (b) Transações e saldos: As operações com moedas estrangeiras 
são convertidas para a moeda funcional, utilizando as taxas de câmbio vigentes nas datas das 
transações ou nas datas da avaliação. 
3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS
As demonstrações contábeis estão estruturadas de acordo com as normas contábeis de uso 
corrente e de conformidade com as disposições vigentes na legislação societária, onde aplicá-
vel, apresentando-se de forma comparada com as do exercício anterior, inclusive, de acordo 
com a Lei nº 11.638/07. As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as prá-
ticas contábeis adotadas no Brasil, levando em conta as seguintes e principais diretrizes: As 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas foram elaboradas de acordo com as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem aquelas incluídas na legislação societária 
brasileira e os pronunciamentos, as orientações e a as interpretações emitidas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC) e Conselho Federal de Contabilidade. 3.1. Caixa e equiva-
lentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários, outros 
investimentos de curto prazo de alta liquidez, com vencimentos originais de três meses, ou 
menos, não existindo restrição em sua utilização e com risco insignificante de mudança de va-
lor. 3.2. Instrumentos financeiros: (i) Reconhecimento e mensuração inicial: O contas a rece-
ber de clientes é reconhecido inicialmente na data em que foram originados. Todos os outros 
ativos e passivos financeiros são reconhecidos inicialmente quando a Companhia se tornar 
parte das disposições contratuais do instrumento. Um ativo financeiro (a menos que seja um 
contas a receber de clientes sem um componente de financiamento significativo) ou passivo 
financeiro é inicialmente mensurado ao valor justo, acrescido, para um item não mensurado ao 
VJR, os custos de transação que são diretamente atribuíveis à sua aquisição ou emissão. Um 
contas a receber de clientes sem um componente significativo de financiamento é mensurado 
inicialmente ao preço da operação. Classificação e mensuração subsequente: Instrumentos 
financeiros: No reconhecimento inicial, um ativo financeiro é classificado como mensurado: ao 
custo amortizado. Os ativos financeiros não são reclassificados subsequentemente ao reconhe-
cimento inicial, a não ser que a Companhia altere o modelo de negócios para a gestão de ativos 
financeiros, e neste caso todos os ativos financeiros afetados são reclassificados no primeiro 
dia do período de apresentação posterior à mudança no modelo de negócios. Um ativo finan-
ceiro é mensurado ao custo amortizado se atender ambas as condições a seguir e não for de-
signado como mensurado ao VJR: É mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo 
seja manter ativos financeiros para receber fluxos de caixa contratuais; e: Seus termos contra-
tuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são relativos somente ao pagamento de 
principal e juros sobre o valor principal em aberto. Ativos financeiros: A Companhia realiza 
uma avaliação do objetivo do modelo de negócios em que um ativo financeiro é mantido em 
carteira porque isso reflete melhor a maneira pela qual o negócio é gerido e as informações são 
fornecidas à Administração. As informações consideradas incluem: • As políticas e objetivos 
estipulados para a carteira e o funcionamento prático dessas políticas. Eles incluem a questão 
de saber se a estratégia da Administração tem como foco a obtenção de receitas de juros con-
tratuais, a manutenção de um determinado perfil de taxa de juros, a correspondência entre a 
duração dos ativos financeiros e a duração de passivos relacionados ou saídas esperadas de 
caixa, ou a realização de fluxos de caixa por meio da venda de ativos; • Como o desempenho 
da carteira é avaliado e reportado à Administração da Companhia; • Os riscos que afetam o 
desempenho do modelo de negócios (e o ativo financeiro mantido naquele modelo de negó-
cios) e a maneira como aqueles riscos são gerenciados; • Como os gerentes do negócio são 
remunerados - por exemplo, se a remuneração é baseada no valor justo dos ativos geridos ou 
nos fluxos de caixa contratuais obtidos; e: • a frequência, o volume e o momento das vendas 
de ativos financeiros nos períodos anteriores, os motivos de tais vendas e suas expectativas 
sobre vendas futuras. As transferências de ativos financeiros para terceiros em transações que 
não se qualificam para o desreconhecimento não são consideradas vendas, de maneira consis-
tente com o reconhecimento contínuo dos ativos da Companhia. Ativos financeiros - avaliação 
sobre se os fluxos de caixa contratuais são somente pagamentos de principal e de juros: Para 
fins dessa avaliação, o “principal”é definido como o valor justo do ativo financeiro no reconhe-
cimento inicial. Os “juros” são definidos como uma contraprestação pelo valor do dinheiro no 
tempo e pelo risco de crédito associado ao valor principal em aberto durante um determinado 
período de tempo e pelos outros riscos e custos básicos de empréstimos (por exemplo, risco de 
liquidez e custos administrativos), assim como uma margem de lucro. A Companhia considera 
os termos contratuais do instrumento para avaliar se os fluxos de caixa contratuais são somen-
te pagamentos do principal e de juros. Isso inclui a avaliação sobre se o ativo financeiro contém 
um termo contratual que poderia mudar o momento ou o valor dos fluxos de caixa contratuais 
de forma que ele não atenderia essa condição. Ao fazer essa avaliação, a Companhia considera: 
Eventos contingentes que modifiquem o valor ou o a época dos fluxos de caixa; Termos que 
possam ajustar a taxa contratual, incluindo taxas variáveis; O pré-pagamento e a prorrogação 
do prazo; e: Os termos que limitam o acesso da Companhia a fluxos de caixa de ativos especí-
ficos (por exemplo, baseados na performance de um ativo). O pagamento antecipado é consis-
tente com o critério de pagamentos do principal e juros caso o valor do pré-pagamento repre-
sente, em sua maior parte, valores não pagos do principal e de juros sobre o valor do principal 
pendente - o que pode incluir uma compensação adicional razoável pela rescisão antecipada 
do contrato. Além disso, com relação a um ativo financeiro adquirido por um valor menor ou 
maior do que o valor nominal do contrato, a permissão ou a exigência de pré-pagamento por 
um valor que represente o valor nominal do contrato mais os juros contratuais (que também 
pode incluir compensação adicional razoável pela rescisão antecipada do contrato) acumula-
dos (mas não pagos) são tratadas como consistentes com esse critério se o valor justo do pré-
-pagamento for insignificante no reconhecimento inicial. Ativos financeiros - Mensuração 
subsequente e ganhos e perdas: Ativos financeiros a custo amortizado: esses ativos são subse-
quentemente mensurados ao custo amortizado utilizando o método de juros efetivos. O custo 
amortizado é reduzido por perdas por impairment. A receita de juros, ganhos e perdas cam-
biais e o impairment são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no desreconhe-
cimento é reconhecido no resultado. Desreconhecimento: Ativos financeiros: A Companhia 
desreconhece um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo 
expiram, ou quando a Companhia transfere os direitos contratuais de recebimento aos fluxos 
de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação na qual substancialmente 
todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro são transferidos ou na qual a 
Companhia nem transfere nem mantém substancialmente todos os riscos e benefícios da titu-
laridade do ativo financeiro e também não retém o controle sobre o ativo financeiro. A Compa-
nhia realiza transações em que transfere ativos reconhecidos no balanço patrimonial, mas 
mantém todos ou substancialmente todos os riscos e benefícios dos ativos transferidos. Nesses 
casos, os ativos financeiros não são desreconhecidos. Passivos financeiros: A Companhia des-
reconhece um passivo financeiro quando sua obrigação contratual é retirada, cancelada ou 
expira. A Companhia também desreconhece um passivo financeiro quando os termos são mo-
dificados e os fluxos de caixa do passivo modificado são substancialmente diferentes, caso em 
que um novo passivo financeiro baseado nos termos modificados é reconhecido a valor justo. 
No desreconhecimento de um passivo financeiro, a diferença entre o valor contábil extinto e a 
contraprestação paga (incluindo ativos transferidos que não transitam pelo caixa ou passivos 
assumidos) é reconhecida no resultado. Compensação: Os ativos ou passivos financeiros são 
compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, e somente quan-
do, a Companhia tenha atualmente um direito legalmente executável de compensar os valores 
e tenha a intenção de liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo 
simultaneamente. 3.3. Não circulante: Os direitos realizáveis e as obrigações vencíveis após os 
12 meses subsequentes à data das demonstrações contábeis são consideradas como não circu-
lantes. 3.4. Passivo circulante e não circulante: Os passivos circulantes e não circulantes são 
demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável dos corres-
pondentes encargos incorridos até a data do balanço patrimonial. 3.5. Benefícios a emprega-
dos: Os pagamentos de benefícios tais como salário, férias vencidas ou proporcionais, bem 
como os respectivos encargos trabalhistas incidentes sobre estes benefícios, são reconhecidos 
mensalmente no resultado obedecendo-se o regime de competência. 3.6. Provisão para con-
tingências: Os passivos contingentes são constituídos sempre que a perda for avaliada como 
provável o que ocasionaria uma provável saída de recursos para a liquidação das obrigações, e 
quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança levando em 
conta a opinião dos assessores jurídicos, a natureza das ações, similaridade com processos 
anteriores, complexidade e no posicionamento de tribunais. Os passivos contingentes classifi-
cados como perdas possíveis não são reconhecidos contabilmente, sendo apenas divulgados 
nas demonstrações financeiras, e os classificados como remotos não requerem provisão e nem 
divulgação. 3.7. Reconhecimento da receita: A receita compreende o valor justo da contra-
prestação recebida ou a receber pela prestação de serviços no curso normal das atividades da 
Companhia. A receita é apresentada líquida dos impostos, das devoluções, dos abatimentos e 
dos descontos. A Companhia aufere receita de intermediação através de uma plataforma digi-
tal. As receitas são reconhecidas quando cumpridas as obrigações de performance, de acordo 
com o CPC 47/IFRS 15. A norma CPC 47 (em vigor a partir de 1º de janeiro de 2018) substituiu 
todos os requisitos atuais de reconhecimento de receita de acordo com as normas CPC’s. A 
nova norma estabeleceu um modelo de cinco etapas para contabilização das receitas decorren-
tes de contratos. De acordo com a CPC 47 a receita deve ser reconhecida por um valor que re-
flete a contrapartida a que uma Companhia espera ter direito em troca de transferência de 
bens ou serviços para um cliente. A Administração da Companhia analisou as suas operações 
com base no modelo de cinco etapas definido por esta nova norma e não identificou impactos 
significativos. No caso da venda de produtos, as receitas continuarão sendo reconhecidas 
quando os produtos são entregues na localidade do cliente, considerado como o momento em 
que o cliente aceita os bens e os riscos e benefícios relacionados à propriedade são transferi-
dos. A receita é reconhecida neste momento desde que a receita e os custos possam ser men-
surados de forma confiável, o recebimento da contraprestação seja provável e não haja envol-
vimento contínuo da Companhia com os produtos. 3.8. Tributação: O imposto de renda e a 
contribuição social do exercício corrente e diferido é calculado com base nas alíquotas de 15%, 
acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$ 240 (base anual) para 
imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social sobre o lucro líquido, e 
consideram, quando aplicável, a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de contribui-
ção social, limitada a 30% do Lucro Real. A despesa com imposto de renda e contribuição social 
compreende os impostos correntes e diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido são 
reconhecidos no resultado a menos que estejam relacionados a itens diretamente reconheci-
dos no patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes. Imposto corrente: A despesa 
de imposto corrente é o imposto a pagar estimado sobre o lucro ou prejuízo tributável do 
exercício e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos exercícios anteriores. O mon-
tante dos impostos correntes a pagar é reconhecido no balanço patrimonial como passivo fiscal 
pela melhor estimativa do valor esperado dos impostos a serem pagos que reflete as incertezas 
relacionadas a sua apuração, se houver. Ele é mensurado com base nas taxas de impostos de-
cretadas na data do balanço, eventuais estimativas recolhidas durante o exercício corrente 
poderão ser compensadas com futuros impostos a pagar. A taxa de imposto de renda corrente 
é calculada com base em leis tributárias promulgadas ou substancialmente promulgadas du-
rante o exercício corrente nos países onde as controladas e associadas da Companhia operam 
e geram lucro tributável. A Administração avalia periodicamente a legislação, que está sujeita a 
interpretação e estabelece disposições, se necessário, com base em montantes que deverão 

ser pagos às autoridades fiscais: Como a base tributável do imposto de renda e da contribuição 
social sobre o lucro líquido decorre não apenas do lucro que pode ser gerado, mas também da 
existência de receitas não tributáveis, despesas não dedutíveis, incentivos fiscais e outras va-
riáveis, não existe uma correlação imediata entre o lucro líquido da Companhia e o resultado 
de imposto de renda e contribuição social. 3.9. Pronunciamentos novos ou revisados aplica-
dos pela primeira vez em 2024: As novas normas IFRS somente serão aplicadas no Brasil após 
a emissão das respectivas normas em português pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis e 
aprovação pelo Conselho Federal de Contabilidade. a) Alterações na norma IAS 1/CPC 26 R1 
Apresentação das demonstrações contábeis: O IASB emitiu emendas à IAS 1 em janeiro de 
2020 e em outubro de 2022, e estas alterações esclareceram os seguintes pontos: • O direito 
da entidade de postergar a liquidação de um passivo por pelo menos doze meses após o perío-
do do relatório deve ser substancial e existir antes do término deste período; • Se o direito da 
entidade de postergar a liquidação de um passivo estiver sujeito a covenants, tais covenants 
afetam a existência desse direito no final do período do relatório somente se a obrigação de 
cumprir o covenant existir no final do período do relatório ou antes dele; • A classificação de 
um passivo como circulante ou não circulante não é afetada pela probabilidade de a entidade 
exercer seu direito de postergar a liquidação; • No caso de um passivo que possa ser liquidado, 
por opção da contraparte, pela transferência dos instrumentos patrimoniais da própria entida-
de, tais termos de liquidação não afetam a classificação do passivo como circulante ou não 
circulante somente se a opção for classificada como instrumento patrimonial. Essas alterações 
não têm efeito sobre a mensuração de quaisquer itens nas demonstrações contábeis da Com-
panhia. b) Alterações na norma IFRS 16/CPC 06 R2 Arrendamento: Acrescentam exigências de 
mensuração subsequente para transações de venda e leaseback, que satisfazem as exigências 
da IFRS 15/CPC 47 para fins de contabilização como venda. Em 22 de setembro de 2022, o IASB 
emitiu emendas à IFRS 16 - que tratam da mensuração subsequente para transações de venda 
e leaseback (relocação). Antes das emendas, a IFRS 16 não continha requisitos de mensuração 
específicos para passivos de arrendamento que podem conter pagamentos variáveis de arren-
damento decorrentes de uma transação de venda e relocação. Ao aplicar os requisitos de men-
suração subsequentes de passivos de arrendamento a uma transação de venda e leaseback, o 
vendedor-locatário deve determinar “pagamentos de arrendamento” ou “pagamentos de ar-
rendamento revistos” de forma que o vendedor-locatário não reconheça qualquer valor do 
ganho ou perda relacionados ao direito de uso retido pelo vendedor-locatário. Essas alterações 
não tiveram efeito nas demonstrações contábeis da Companhia. 3.10. Pronunciamentos novos 
ou revisados aplicados pela primeira vez em 2024: Para as seguintes normas ou alterações a 
administração ainda não determinou se haverá impactos significativos nas demonstrações con-
tábeis da Companhia, a saber: a) Alterações na IAS 21/CPC 02 (R2): exigem a divulgação de 
informações que permitam aos usuários das demonstrações contábeis compreenderem o im-
pacto de uma moeda não ser cambiável - efetiva para períodos iniciados em ou após 1° de ja-
neiro de 2025; b) Alterações na IFRS 7/CPC 40 (R1) e IFRS 9/CPC 48: classificação e mensura-
ção de instrumentos financeiros e contratos que fazem referência à eletricidade dependente 
da natureza - efetiva para períodos iniciados em ou após 1° de janeiro de 2026; c) Alterações 
na IFRS 7/CPC 40 (R1) e IFRS 9/CPC 48: podem afetar significativamente como as entidades 
contabilizam o desreconhecimento de passivos financeiros e como os ativos financeiros são 
classificados quando estes utilizam sistemas de transferência eletrônica para liquidação - efeti-
va para períodos iniciados em ou após 1° de janeiro de 2026; d) IFRS 18 Apresentação e Divul-
gação nas Demonstrações Financeiras: A nova norma, que foi emitida pelo IASB em abril de 
2024, substitui a IAS 1/CPC 26 R1 e resultará em grandes alterações às Normas Contábeis IFRS, 
incluindo a IAS 8 Base de Preparação de Demonstrações Financeiras (renomeada de Políticas 
Contábeis, Mudanças nas Estimativas Contábeis e Erros). Embora a IFRS 18 não tenha qualquer 
efeito sobre o reconhecimento e a mensuração de itens nas demonstrações financeiras conso-
lidadas, espera-se que tenha um efeito significativo na apresentação e divulgação de determi-
nados itens. Essas mudanças incluem categorização e subtotais na demonstração do resultado, 
agregação/desagregação e rotulagem de informações e divulgação de medidas de desempe-
nho definidas pela administração. Uma norma correlata ainda não foi emitida no Brasil - efetiva 
para períodos iniciados em ou após 1° de janeiro de 2027; e) Alterações na IFRS 19 Subsidiá-
rias sem Responsabilidade Pública: Divulgações - permite que as subsidiárias elegíveis apli-
quem as Normas Contábeis em IFRS com os requisitos de divulgação reduzidos da IFRS 19 - 
efetiva para períodos iniciados em ou após 1° de janeiro de 2027. Atualmente, a Companhia 
está avaliando o impacto dessas novas normas e alterações contábeis. Para as alterações da 
IFRS 19 a Companhia espera não ser elegível para aplicar os requisitos de divulgação reduzidos. 
4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
Incluem o caixa, os depósitos bancários e as aplicações financeiras que são demonstradas ao 
custo, acrescidos dos rendimentos auferidos de acordo com as taxas pactuadas com as Institui-
ções Financeiras, calculadas pro rata die e apropriadas mensalmente. Uma aplicação financeira 
se qualifica como equivalente de caixa quando possui características de conversibilidade ime-
diata com o próprio emissor em um montante conhecido de caixa e não está sujeita a risco de 
mudança significativa de valor. Os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de 
atender a compromissos de caixa de curto prazo.

2024 2023
Caixa 147 70
Bancos - conta corrente 11.519 1.512
Aplicação financeira no Brasil 51.021 22.683
Totais 62.686 24.266
O saldo de aplicações financeiras é composto por: Títulos de CDB Remuneração: Banco Banri-
sul 101,50% CDI: Banco Daycoval 101,83% CDI: Banco BTG 100,50% CDI: Banco Safra 101,00% 
CDI: Sicredi 103,00% CDI: Compromissadas Remuneração: Banco CEF 92,00% CDI: Banco Safra 
90,00% CDI: Contas Remuneradas Remuneração: Banco Santander 5,00% CDI: Banco Bradesco 
10,00% CDI: Títulos de Capitalização: Banco Banrisul: 
5. CONTAS A RECEBER DE CLIENTES

2024 2023
Mercado Interno 308.378 275.612
Mercado Externo 101.968 91.596
Totais 410.346 367.208
(-) PECLD (14.178) (12.683)
Totais 396.168 354.525
As contas a receber são registradas pelo valor nominal faturado, no curso normal das ativida-
des da Companhia, ajustadas pela variação cambial quando denominadas em moeda estran-
geira. No entendimento da Administração, a provisão para perda de crédito esperada (PECLD) 
é considerada suficiente para cobrir eventuais perdas sobre os valores a receber em aberto. O 
saldo de provisão para perda de crédito estimada corresponde substancialmente a duplicatas 
com alto risco de não recebimento. A Companhia monitora constantemente o saldo de recebí-
veis e suas estimativas de inadimplência. Em 31 de dezembro de 2024 o prazo médio de rece-
bimento de contas a receber de clientes corresponde a 68 dias (66 dias em 31 de dezembro de 
2023), após vencimento são cobrados juros conforme definido na negociação. As contas a re-
ceber de clientes têm a seguinte composição por idade de vencimento:

2024 2023
A Vencer 367.199 329.663
Vencidos até 30 dias 9.572 15.199
Vencidos de 31 até 60 dias 2.262 1.251
Vencidos de 61 até 90 dias 187 908
Vencidos Acima de 91 dias 31.126 20.187
Totais 410.346 367.208
6. ESTOQUES

2024 2023
Produtos Acabados 56.204 79.190
Matérias-Primas 60.318 51.717
Peças de Reposição 104.222 93.595
Materiais Secundários 11.436 12.624
Almoxarifado - Outros 13.400 14.537
Totais 245.580 251.663
Os estoques são demonstrados pelo custo médio das compras, líquido dos impostos compen-
sáveis quando aplicáveis. Os estoques de produtos acabados são valorizados pelo custo das 
matérias-primas processadas, mão de obra direta e outros custos de produção. A Companhia 
vem adotando medidas de identificação para eventual alienação ou ajuste de itens de estoque 
de Peças de Reposição com pouca utilização no processo operacional. 
7. TRIBUTOS A RECUPERAR

2024 2023
ICMS e IPI a recuperar 29.946 26.710
PIS e COFINS a recuperar 16.822 16.399
IRPJ/CSLL Diferidos 7.576 -
IRPJ/CSLL antecipação 41.117 20.967
Outros 1.641 2.104
Totais 97.103 66.180
Ativo Circulante 55.075 34.318
Ativo não Circulante 42.028 31.862
Os saldos de IPI a recuperar tem principal origem em possíveis créditos futuros que estão sen-
do discutidos judicialmente nos processos 0050472-10.2013.4.03.6182 e 5020411-
37.2020.4.03.6182. O IRPJ e a CSLL antecipação referem-se a pagamentos realizados por esti-
mativa durante o exercício corrente. Os saldos serão compensados no exercício de 2025. 
8. PRECATÓRIOS

2024 2023
Precatórios Estado do Paraná 15.531 15.531
Precatórios Estado do Rio Grande de Sul 5.659 4.769
Adiantamento Precatórios 39.655 11.908
Total 60.845 32.208
A empresa vem investindo na aquisição de precatórios com o intuito de utilizá-los na compen-
sação de tributos devidos, em negociação ou com medidas judiciais em andamento. Os preca-
tórios foram avaliados quanto a sua validade jurídica, a fim de garantir a compensação fiscal 
perante os órgãos responsáveis. A empresa está aguardando a habilitação dos precatórios e 
posterior baixa definitiva do saldo dos débitos em 2025. 
9. ATIVO BIOLÓGICO
Os ativos biológicos da Companhia compreendem o cultivo e plantio de florestas de pinus e 
eucaliptos para matéria prima na produção de celulose utilizada no processo de produção de 
papéis e venda de toras de madeira para terceiros. Os ativos biológicos da Companhia formam 
um único grupo denominado florestas, que são mensurados a valor justo conforme laudo. A 
Companhia revisa o valor justo de seus ativos biológicos anualmente, intervalo que considera 
suficiente para que não haja defasagem do saldo de valor justo dos ativos biológicos registrado 
em suas demonstrações financeiras. As principais movimentações do exercício são movimen-
tadas a seguir:

2024 2023
Saldo Inicial 135.306 130.481
Custo de formação dos Ativos biológicos 10.161 8.512
Ajuste ao valor justo dos Ativos Biológicos 14.621 -
Aquisição de Florestas - 590
Baixa por Venda/Consumo (4.811) (14)
Exaustão Valor Justo (10.295) -
Exaustão Custo histórico (3.300) (4.263)
Total 141.682 135.306
O Ativo Biológico está localizado no estado de Santa Catarina e totalizam 4.122,26 hectares plan-
tados, divididos em 3.879,77 hectares do gênero Pinus spp. e 286,29 hectares do gênero Eucalyp-
tus spp., de diversas idades, distribuídos em 114 projetos florestais, 10 em terras próprias e ou-
tros 104 em áreas de arrendamentos. A Companhia possui contrato de arrendamento de terras 
com validade até que o total das florestas plantadas existentes nessas áreas sejam colhidas em 
um ciclo de até 15 anos. Os passivos de arrendamento estão apresentados na nota 12. 
10. IMOBILIZADO
A movimentação do imobilizado está demonstrada a seguir:

2024 2023
Terrenos 6.745 6.085
Edificações 167.662 149.301
Instalações 27.582 21.700
Máquinas e equipamentos 489.288 395.901
Equipamentos de informática 14.583 13.891
Florestas próprias 1.600 1.600
Móveis e utensílios 2.462 2.165
Veículos 363 297
Outros 1.459 1.292
Imobilizado em andamento 150.638 128.681
Depreciação/Exaustão acumulada (263.338) (221.570)
Totais 599.045 499.344

2024 2023
Saldo inicial em 31/12/2023 499.344 436.231
Adições/Inclusão ativos:
Terrenos 660 700
Edificações 18.361 22.904
Instalações 5.895 7.166

2024 2023
Máquinas e equipamentos 94.886 74.372
Equipamentos de informática 828 4.856
Móveis e utensílios 244 120
Florestas próprias - 2.651
Outros 444 373
Imobilizado em andamento 21.958 87.392
Totais de adições 143.276 200.534
Baixas
Máquinas e equipamentos (1.499) (599)
Equipamentos de informática (141) (160)
Outros (172) (96.881)
Totais de baixas (1.812) (97.640)
(-) Transferências - (2.584)
(-) Depreciações/Exaustões (41.763) (37.197)
Saldo no Final do Exercício 599.045 499.344
As adições contemplam aquisições inerentes ao aprimoramento e modernização do parque 
fabril das unidades operacionais. Não foram identificados indicadores de possível redução do 
valor recuperável dos ativos da Companhia (impairment). 
11. INTANGÍVEL

2024 2023
Direito de uso de software 18.287 17.697
Marcas e patentes 9 9
Amortização acumulada (14.444) (12.737)
Intangível líquido 3.852 4.968
12. DIREITO DE USO DE ATIVOS E PASSIVOS DE ARRENDAMENTOS
A partir de 1º de janeiro de 2021, a Companhia aplicou a NBC TG 06 (R3) / CPC 06 (R2) / IFRS 16 
- Operações de Arrendamento Mercantil, utilizando a abordagem retrospectiva modificada, 
que não exige a apresentação comparativa de períodos anteriores. Na adoção inicial, os passi-
vos foram mensurados pelo valor presente dos pagamentos remanescentes, descontados à 
taxa incremental (taxa nominal) sobre os empréstimos da Companhia para o imóvel a taxa de 
13,04% a.a. e os ativos de direito de uso foram mensurados pelo valor igual ao passivo de ar-
rendamento a valor presente. A Companhia aplicou o expediente prático com relação à defini-
ção de contrato de arrendamento, aplicando os critérios de direito de controle e obtenção de 
benefícios do ativo identificável, prazo de contratação superior a 12 meses, expectativa de 
prazo de renovação contratual, contraprestação fixa e relevância do valor do bem arrendado. 
a) Ativo direito de uso - Terrenos

Valor
Saldo em 31 de dezembro de 2023 11.101
Aquisição 18.506
Baixas (2.668)
Amortização juros -
Atualização juros 2.426
Saldo em 31 de dezembro de 2024 29.366
b) Passivos de Arrendamento

Valor
Saldo em 31 de dezembro de 2023 11.101
Aquisição 18.506
Baixas (2.668)
Amortização juros -
Atualização juros 2.426
Saldo em 31 de dezembro de 2024 29.366
Circulante 2.521
Não circulante 26.845
13. FORNECEDORES

2024 2023
Nacionais 128.670 104.848
Estrangeiros 6.229 9.512
Totais 134.899 114.360
14. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
 Os empréstimos, financiamentos e debêntures são reconhecidos, inicialmente, pelo valor jus-
to, no momento do recebimento dos recursos, líquidos dos custos de transação. Em seguida, 
são apresentados pelo custo amortizado. Além disso, os empréstimos e financiamentos são 
classificados como passivo circulante, a menos que a Companhia tenha um direito incondicio-
nal de diferir a liquidação do passivo por, pelo menos, 12 meses após a data do balanço.
Linha de Crédito Encargos 2024 2023
Moeda Nacional
Cap. Giro - Safra CDI + 6,80% - 2.787
Cap. Giro - Banrisul CDI + 3,53% 11.244 16.983
Cap. Giro - Bradesco CDI + 2,75% AA 28.503
Cap. Giro - BTG Pactual CDI + 6,00% 127.707 128.620
Cap. Giro - Financiamento CEF CDI + 2,92% 35.465 42.629
Saldo Credor - Banco Santander - 421
Saldo Credor - Banco Bradesco - 43
Saldo Credor - Banco CEF - 9.722
Leasing Daycoval CDI + 4,88% AA 26.048 -

228.967 201.204
Moeda Estrangeira
FINEX - PPE - Santander VC + FINEX 7,07% - 8,69% AA 21.434 13.701
Deutsche Leasing VC + 3,00% A.A. 2.953 4.093
Deustche Leasing VC + 3,00% A.A. 2.014 2.792
Deustche Leasing VC + EURIBOR + 1,95% A.A 28.899 -
Deustche Leasing VC + 5,27% A.A. 1.808 2.362
Deustche Leasing VC + 7,87% A.A. 8.478 9.399
Deustche Leasing VC + 8,72% A.A. 9.379 10.026
AKA VC + 1,95% A.A + Euribor 48.977 46.553

123.941 88.925
ACC (Santander, Banrisul e CCB) VC + 8,33% A.A. 41.986 14.987
Totais 394.893 305.115
Passivo circulante 138.993 91.484
Passivo não circulante 255.901 213.632
Detalhamento dos vencimentos a longo prazo:
Ano Saldos
2026 146.324
2027 35.459
2028 27.314
Após 46.804
Total 255.901
As obrigações são garantidas pelos respectivos bens objetos dos financiamentos, hipotecas, 
por avais dos administradores ou empresas ligadas, ou pelos bens móveis em operação. 
15. SALÁRIOS, PROVISÕES E ENCARGOS SOCIAIS

2024 2023
Participação dos empregados nos lucros 18.335 21.753
INSS a recolher 5.276 4.813
FGTS a recolher 1.755 1.645
SENAI adicional 29 27
Convênio SENAI/SESI 329 304
SEST/SENAT a recolher 3 2
Provisão férias 28.725 27.278
Total 54.452 55.822
A Companhia concede aos empregados os seguintes benefícios: assistência médica, assistência 
odontológica, vale creche, seguro de vida, empréstimo consignado, além dos benefícios esta-
belecidos em lei (refeição, transporte, participação nos lucros e vale-alimentação). 
16. DIVIDENDOS E PARTICIPAÇÕES

2024 2023
Dividendos a pagar 2023 - 21.512
Dividendos a pagar 2024 6.993 -
Participação administradores 2014 1.057 1.057
Participação administradores 2015 1.048 1.048
Participação administradores 2017 287 287
Participação administradores 2018 2.969 2.969
Participação administradores 2020 4.941 4.941
Participação administradores 2021 13.025 13.025
Participação administradores 2022 3.202 3.202
Participação administradores 2024 8.886 -
Total 42.407 48.041
17. FINANCIAMENTOS DE TRIBUTOS
A Companhia aderiu ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, estabelecido pela Lei nº 
12.996/2014, consolidando os tributos federais a recolher, parcelados e em discussão.

Controladora
Natureza Encargos 2024 2023
ICMS FCA 22.606 29.071
Parcelamentos PGFN Selic 135.754 162.388
Débitos previdenciários Selic 7.760 11.828
REFIS Selic 152.194 173.312
Totais 318.313 376.599
Passivo circulante 82.061 76.935
Passivo não circulante 236.252 299.664
Detalhamento dos vencimentos a longo prazo:
Ano Saldos
2026 85.340
2027 67.101
Após 83.811
Total 236.252
18. TRIBUTOS A RECOLHER

Controladora
2024 2023

PIS e COFINS 42.221 42.352
IPI 169.033 83.699
ICMS 43.721 40.641
IRPJ/CSLL 96.213 68.759
IRPJ e CSLL diferidos 30.077 29.241
Outros 18.495 16.749
Totais 399.760 281.441
Passivo circulante 172.024 86.622
Passivo não circulante 227.735 194.819
No saldo de IPI estão inclusos valores originais decorrentes de créditos na apuração que estão 
sendo discutidos administrativa e judicialmente, não havendo trânsito em julgado quanto à sua 
admissibilidade. Por força de liminar concedida pela 17ª Vara Cível Federal de São Paulo, os 
recolhimentos de IPI foram suspensos enquanto aguardam o julgamento do mérito da questão. 
19. CONTAS A PAGAR E OUTROS PASSIVOS

2024 2023
Energia elétrica 15.030 14.674
Fretes 9.750 8.989
Comissões a pagar 7.554 8.269
Outras 4.387 4.539
Totais 36.721 36.471
20. PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS
Baseada na opinião de seus assessores jurídicos, a Companhia constituiu provisão para contingên-
cias em montantes considerados suficientes para cobrir eventuais perdas que possam advir do 
desfecho de processos cíveis, trabalhistas, tributárias e previdenciários em andamento, para aque-
les casos em que o risco de perda foi considerado provável, como segue: 
Contingências possíveis:

Movimentação do Exercício
Saldo Anterior Adições Baixas Transferência Atualização 2024

Trabalhistas 3.149 - - - - 3.149
Tributárias 9.251 - - - - 9.251
(-) Depósitos Judiciais (1.329) (107) 1.135 - (24) (325)
Totais 11.071 (107) 1.135 - (24) 12.075
A Companhia adota procedimentos tributários para aproveitamento de créditos na apuração 
de tributos que estão sendo discutidos administrativa e judicialmente, não havendo trânsito 
em julgado quanto à sua admissibilidade. A Companhia, com base na opinião de seus advoga-
dos, considera que um resultado desfavorável é possível. A provisão para contingência tributá-
ria acima detalhada contempla parte dos valores originais envolvidos. Há também outros pro-
cessos ou autuações fiscais que ocorreram no curso normal dos negócios, inclusive decorrentes 
de alterações societárias ocorridas no passado. A Companhia, com base na opinião de seus 
advogados, considera que um resultado desfavorável é possível. Estas contingências cíveis e 
tributárias foram provisionadas parcialmente. 
21. PARTES RELACIONADAS
a) Saldos e transações com partes relacionadas
Controladora

Valores a  
Receber

Valores a  
Pagar

Custo  
Arrendamento

Receitas  
(Despesas)  
Financeiras

2024 2023 2024 2023 2024 2023 2024 2023
Trosa S.A. Adm. e Participação 76.238 128.879 4.039 4.039 - - 6.452 7.175
Sulina Embalagens Ltda. 3.771 - 906 69.536 906 4.640 (293) (488)
Trombini Assets Participações S.A 190 - - -
GSM Adm. e Participação S.A. 18.003 7.643 - - - - 595 1.924
Totais 98.202 136.522 4.946 73.575 906 4.640 6.754 8.611
Saldo 93.257 62.946 4.946 73.575 906 4.640 7.349 10.535
Os saldos de mútuo são corrigidos à base de 0,5% ao mês. Os preços e as condições comerciais prati-
cados nas operações acima e nos contratos de aluguéis são acordados entre as partes relacionadas. 

22. PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a) Capital social: Em 31 de dezembro de 2024, o capital social integralizado está representado 
por 74.289.709 ações ordinárias nominativas sem valor nominal, equivalentes a R$ 74.290 mil, 
assim distribuídos:
Acionistas Ações Ordinárias
Trosa S/A Administração e Participação 74.288.647
Italo Fernando Trombini Filho 531
Ricardo Lacombe Trombini 531
b) Distribuição de dividendos: O Estatuto Social estabelece a distribuição de dividendos míni-
mos de 25% sobre o lucro líquido do exercício ajustado, conforme disposto nos artigos 189 e 
201 da Lei 6.404/76. c) Reserva de Capital: As subvenções governamentais são reclassificadas 
a partir da destinação do resultado do exercício para conta específica de Reservas de Capital - 
Subvenção e Assistências Governamentais. 
23. COMPOSIÇÃO DA RECEITA BRUTA
As receitas são reconhecidas com observância ao regime de competência. De acordo com o 
CPC 47 - Receita de Contrato com Clientes e considerando o objeto social da Companhia.

2024 2023
Receita bruta de vendas 2.331.041 2.139.426
Impostos incidentes sobre vendas (485.905) (544.165)
Devoluções e abatimentos (13.219) (13.207)
Totais 1.831.917 1.582.055
24. CUSTOS DAS VENDAS

2024 2023
 Materiais 685.952 633.100
 Mão de Obra e Encargos 193.346 183.948
 Energia Elétrica e Água 67.530 68.323
 Manutenção, Conservação e Reposição 105.773 96.392
 Aluguéis e Arrendamentos 19.823 22.953
 Depreciação 41.269 34.416
 Exaustão de Florestas Formadas 9.881 2.445
 Amortização 197 148
 Serviços Profissionais e Contratados 11.032 11.072
 Despesas de Comunicação 93 32
 Contribuições, Taxas e Anuidades 508 588
 Despesas Incentivadas 23.847 21.110
 Despesas com Veículos 81 245
 Cursos Técnicos e de Formação 4 -
 Fretes e Carretos 1.049 858
 Material de Expediente 606 611
 Despesas com Viagens 1.594 1.761
 Bens de Nat. Perm. Contab. como Despesa 179 106
 Lanches e Refeições 517 406
 Despesas com Vestuário 1.077 886
 Assistência Médica e Social 13.726 12.291
 Material de Segurança 2.574 2.357
 Despesas com Seguros 123 117
 Despesas com Importação 4.289 5.416
 Gastos com Materiais de Almoxarifado 5.727 4.965
 Combustíveis e Lubrificantes 6 127
 Despesas com Informática 860 439
 Despesas com Laboratórios 669 586
 Despesas com Clicheria 8.444 8.378
 Despesas com Formas 4.221 4.796
 Combustível Industrial 16.282 15.855
 Participação dos Empregados nos Lucros 11.802 13.290
 Outros Custos 5.306 5.469
Totais 1.238.384 1.153.487
25. DESPESAS COM VENDAS

2024 2023
Salários e Encargos 25.447 23.760
Comissões de Vendas 20.493 25.901
Aluguéis e Arrendamentos 1.391 414
Manutenção, Conservação e Reposição 2.236 1.657
Depreciação 993 1.053
Amortização 80 42
Energia Elétrica e Água 18 14
Serviços Profissionais Contratados 526 719
Despesas de Comunicação 113 107
Contribuições, taxas e anuidades 19 28
Fretes e carretos 155.702 130.249
Despesas com Seguros 27 34
Despesas com Informática 90 89
Despesas Fiscais 633 486
Propaganda e Publicidade 207 240
Despesas Incentivadas 2.267 710
Despesas com Veículos - 1
Jornais, revistas e livros 2 14
Material de Expediente 136 41
Despesas Legais 6 6
Despesas de Viagem 1.290 1.689
Bens de natureza permanente contabilizado c/ despesa 13 4
Lanches e refeições 603 546
Assistência médica e social 612 573
Despesas com exportações 7.718 5.326
Perdas no recebimento de créditos 3.107 8.492
(-) Reversão de perdas no receb de créditos (797) (567)
Participação dos empregados nos lucros 2.079 3.169
Outras Despesas 1.338 1.907
Totais 226.349 206.705
26. DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

2024 2023
Honorários da Diretoria 2.574 2.440
Salários e Encargos 45.242 40.717
Aluguéis e Arrendamentos 1.173 245
Manutenção, Conservação e Reposição 1.329 1.255
Depreciação 1.129 1.232
Amortização 1.429 1.197
Energia Elétrica e Água 1.093 1.088
Serviços Profissionais e Contratados 76.990 69.625
Despesas de Comunicação 996 876
Contribuições, Taxas e Anuidades 1.469 18.791
Despesas Fiscais 8.769 21.708
Despesas Incentivadas 3.445 2.898
Despesas com Veículos 131 61
Fretes e Carretos 3.521 6.876
Jornais, Revistas e Livros 10 8
Material de Expediente 162 146
Despesas Legais 166 232
Despesas de Viagens 1.136 794
Bens de natureza Permanente contab. Desp 66 55
Lanches e Refeições 709 520
Assistencia Médica e Social 1.732 1.354
Despesas com Seguros 4.996 4.085
Material de Segurança 154 104
Combustíveis e Lubrificantes 3 0
Despesas com Informática 1.085 1.424
Participação dos Administradores 8.886 -
Participação dos Empregados nos Lucros 4.099 4.801
Outras Despesas 2.874 2.298
Totais 175.365 184.832
27. OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS

2024 2023
 Receitas com Venda de Sucata 878 921
 Recuperação de Sinistros 33 47
 Subvenções e Assistências Governamentais 24.398 131.407
 Recuperação de Tributos 1 11.313
 Resultado na venda de Ativo Imobilizado 328 3.501
 Ajuste a valor presente - Ativo Biológico 9.650 -
 Demais Receitas 3.924 1.188
Total outras receitas 39.212 148.377
 Despesas Tributárias (2.894) (48.032)
 Perdas com Processo Civel (954) (13)
 Perda na Venda de Investimentos (15.030) (106)
 Demais Despesas (125) (30)
Total outras despesas (19.003) (48.181)
Total outras receitas (despesas) operacionais, líquida 20.208 100.196
28. RESULTADO FINANCEIRO

2024 2023
Juros sobre empréstimos empresas ligadas 7.099 9.932
Juros Auferidos 958 1.297
Atualização de créditos tributários 546 -
Demais Receitas Financeiras 5.327 5.174
Totais das receitas brutas 13.930 16.403
Juros sobre empréstimos empresas ligadas (345) (1.321)
Juros sobre Financiamentos (38.120) (40.854)
Juros sobre Tributos e Encargos (32.907) (58.158)
IOF sobre Financiamentos (166) (358)
Gastos Bancários (4.499) (3.729)
Demais Despesas Financeiras (11.121) (8.475)
Totais das despesas financeiras (87.157) (112.895)
Variação cambial, líquida (11.997) (1.094)
Totais resultados financeiros (85.224) (97.586)
29. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO
Descrição 2024 2023
 Lucro contábil antes do imposto de renda e da contribuição social 126.803 39.641
 (+) Adições efetuadas no LALUR 43.813 65.831
 (-) Exclusões efetuadas no LALUR 51.463 165.477
 (=) Base da CSLL e Lucro Real 119.153 (60.005)
 (-) Compensação Base cálculo negativa CSLL 35.476 -
 (=) Base de incidência da contribuição social 83.407 (60.005)
 Contribuição social do resultado do exercício - -
 (+) Adições efetuadas no LALUR - Somente IRPJ - -
 (=) Base do IRPJ e lucro real 119.153 (60.005)
 (-) Compensação prejuízos fiscais 35.476 -
 (=) Base de incidência do imposto de renda 83.407 (60.005)
 Imposto de renda resultado do exercício - -
 (-) Incentivo fiscal de dedução de imposto - -
 (=) Valor registrado resultado provisão IRPJ/CSLL - corrente - -
30. SUBVENÇÃO GOVERNAMENTAL
ICMS/PR - Crédito Presumido: O estado do Paraná concede como benefício a apropriação de 
crédito presumido em conta gráfica do ICMS, nas saídas tributadas de produtos industrializa-
dos cuja fabricação tenha sido utilizada material reciclável correspondente a, no mínimo, 75% 
do custo da matéria-prima, de forma que a carga tributária final relativa a operação própria 
seja equivalente a 4,25%. A Subvenção Governamental poderá ser utilizada para absorção de 
prejuízos ou aumento de capital. O estado do Rio Grande do Sul concede como benefício a 
apropriação de crédito presumido aos estabelecimentos fabricantes de papel, em montante 
igual ao que resultar da aplicação do percentual de 17% sobre o valor das aquisições no mês de 
adjudicação, de produtos classificados na posição 4707 (aparas), coletados no Estado e utiliza-
dos como matéria-prima. Este crédito fiscal fica limitado, em cada mês, a 12% do montante de 
ICMS devido apurado nos 3 meses imediatamente anteriores, desde que efetivamente recolhi-
do até a data. A Subvenção Governamental poderá ser utilizada para absorção de prejuízos  
ou aumento de capital. A Companhia constituiu reservas de subvenções de investimentos de 

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Relatório da Administração - Senhores Acionistas: Em conformidade com as disposições legais e estatutárias, submetemos à aprovação de V. Sas. o relatório das atividades, as demonstrações contábeis e o relatório dos Auditores Independentes referentes ao exercício encerrado em 31/12/2024.

Demonstrações
Financeiras 2024

TROMBINI EMBALAGENS S.A.
CNPJ/MF nº 11.252.642/0001-02
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acordo com a Lei Complementar 160/2017, que alterou a Lei 12973/14 Artigo 30º parágrafo 4º 
conforme art. 523 do Decreto 9.580/18 esse valor foi excluído da base de cálculo do IRPJ e CSLL 
e somente poderá ser utilizado para absorção de prejuízos ou ser incorporado ao capital social, 
não podendo ser distribuído aos acionistas ou sócios: 
31. INSTRUMENTOS FINANCEIROS
As operações que envolvem instrumentos financeiros ativos e passivos, conforme abaixo, estão 
registradas contabilmente pelos valores compatíveis com as atuais taxas de mercado para as 
operações de prazos e riscos similares. Os principais instrumentos financeiros, na data do ba-
lanço, são os seguintes: Caixa e equivalente de caixa: os valores contábeis desses instrumentos 
financeiros são representados por numerários em caixa, bancos e aplicações financeiras com 
liquidez imediata e sem perda de valor; Contas a receber e contas a pagar: os montantes divul-
gados no balanço patrimonial em contas a receber e contas a pagar, aproximam-se de seus 

valores de mercado, considerando as provisões constituídas e o seu vencimento a curto prazo; 
Empréstimos e financiamentos: os valores foram determinados utilizando-se as taxas de juros 
fixadas junto aos credores, com taxas similares as praticadas pelo mercado, considerando as 
condições e a natureza dessas operações; • Concentração de riscos de crédito: as vendas fi-
nanciadas da Companhia são administradas através de rigoroso programa de qualificação e 
concessão de crédito. Os créditos de liquidação duvidosa estão adequadamente cobertos por 
provisão para fazer face às eventuais perdas na sua realização. As contas a receber são pulveri-
zadas e não há concentração de crédito significativa; • Risco de taxa de câmbio: a Administra-
ção da Companhia monitora as oscilações de mercado da taxa de câmbio sobre a posição patri-
monial. A Companhia não mantém ou contrata operações com derivativos financeiros para 
proteção das transações que envolvem câmbio ou com propósitos especulativos. 

Instrumentos Financeiros 2024 2023
Ativo circulante
Contas a receber de clientes (nota explicativa nº 6) 16.469 18.922
Adiantamento a fornecedores 301 443
Passivo circulante
Fornecedores (nota explicativa nº 13) (1.006) (1.965)
Empréstimos e financiamentos (nota explicativa nº 14) (13.811) (8.874)
Passivo não circulante
Empréstimos e financiamentos (nota explicativa nº 14) (12.987) (12.592)
Posição ativa líquida (11.035) (4.066)

32. SEGUROS (NÃO AUDITADO)
A política adotada pela Companhia é a de manter cobertura de seguros corporativa do imobili-

zado, estoque e lucros cessantes em face dos riscos envolvidos. O valor segurado dos bens 
compreende o montante de R$ 372.000 mil em 2023/2024. São Paulo, 31 de dezembro de 
2024.

DIRETORIA
Ricardo Lacombe Trombini Italo Fernando Trombini Filho

Diretor Comercial Diretor Industrial
Renato Alcides Trombini Lenomir Trombini

Diretor Diretor
Luis Sergio Trombini Wladimir Olympio Trombini Filho

Diretor Diretor
CONTADORA

Lais Adriana Gritz - Contadora CRC/PR 046584/O-5

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Aos Acionistas da Trombini Embalagens S.A. Curitiba - PR - Opinião com ressalva sobre as de-
monstrações contábeis: Examinamos as demonstrações contábeis da Trombini Embalagens S.A. 
(“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as res-
pectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio lí-
quido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, exceto pelos 
fatos mencionados no parágrafo “Base para opinião com ressalva sobre as demonstrações contá-
beis” as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Trombini Emabalagens S.A. em 31 de 
dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião com 
ressalva sobre as demonstrações contábeis: Imobilizado: A Companhia realizou a depreciação 
do ativo imobilizado utilizando taxas fiscais contrariando o disposto no CPC 27 - Ativo imobilizado, 
que determina que a depreciação deve ser revisada anualmente de acordo com a vida útil econô-
mica estimada do bem. O problema mencionado não permitiu que pudéssemos formar opinião 
sobre a regularidade dos saldos apresentados e nem sobre qualquer efeito que pudesse afetar o 
resultado do exercício. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão des-
critas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstra-
ções contábeis”. Somos independentes em relação à Trombini Embalagens S.A., de acordo com 
os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 

profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outros assuntos: As demons-
trações contábeis referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas 
para fins de comparação, foram por nós auditadas com relatório emitido em 07 de maio de 2024, 
contendo ressalva sobre: a) registro de um valor de R$ 58.285 na Conta “Bens fora de operação” 
para o qual não foram apresentados controles que permitissem formar opinião sobre a regulari-
dade do saldo e nem sobre a eventual necessidade de constituição de provisão para perdas e b) 
inexistência de laudo de avaliação da vida útil dos bens e utilização de taxas fiscais para deprecia-
ção dos bens do ativo imobilizado. Responsabilidades da Administração pelas demonstrações 
contábeis: A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das de-
monstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na 
elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da capa-
cidade de a Trombini Embalagens S.A. continuar operando, divulgando, quando aplicável, os as-
suntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elabora-
ção das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Trombini 
Embalagens S.A. ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evi-
tar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles 
com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos 
são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relató-
rio de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas 
não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente 
ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas 
dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamen-
to profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: § Identifica-
mos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independente-
mente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude 
é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; § Obtemos enten-
dimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião  
sobre a eficácia dos controles internos da Trombini Embalagens S.A.; § Avaliamos a adequação  
das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas  

divulgações feitas pela Administração; § Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administra-
ção, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obti-
das, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Trombini Embalagens S.A. 
Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em 
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas 
nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições 
futuras podem levar a Trombini Embalagens S.A. a não mais se manter em continuidade opera-
cional; § Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis 
inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes tran-
sações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada; § Obte-
mos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das enti-
dades ou atividades de negócio do Grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações 
contábeis consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria 
do Grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsá-
veis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da audi-
toria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significati-
vas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. Curitiba, 03 de abril de 
2025. BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda. - CRC 2 PR 006853/F-9. Marisa Bernardino de 
Albuquerque - Contadora CRC 1 SP 143624-O/T - S - PR

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.
NIRE 26.300.048.621

CNPJ nº 41.570.356/0001-48

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DA VRENTAL 

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.
VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A., sociedade por ações com sede 
na cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Rua Pedro Gonçalves, nº 1.400, sala 51, Centro, 
CEP 13330-210, inscrita no CNPJ sob o nº 41.570.356/0001-48 e com os seus atos constitutivos 
registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 26.300.048.621, neste ato 
representada na forma do seu estatuto social (“Companhia”), vem convocar os titulares das debên-

tures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, as quais 
foram objeto de distribuição pública, sob o rito de registro automático, da 2ª (segunda) emissão da 
Companhia (“Debenturistas”, “Debêntures” e “Emissão” respectivamente), nos termos do artigo 
71 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e da cláusula 9 do “Instrumento Particular de Es-

critura da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automático, 
da VRental Locação de Máquinas e Equipamentos S.A.” (“Escritura”) celebrado entre a Compa-

nhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), a 
reunirem-se, em 1ª (primeira) convocação, em assembleia geral de Debenturistas, a ser realizada 
de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma Zoom Meetings, em 29 de abril de 2025, 
às 16h00 (“Assembleia”), a 昀椀m de deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
(a) não declaração do vencimento antecipado das Debêntures em decorrência da Hipótese de Ven-

cimento Antecipado Não Automático (conforme de昀椀nido na cláusula 6.2.1 da Escritura) prevista no 
inciso (xvii) da cláusula 6.2.1 da Escritura (descumprimento, pela Companhia, do Índice Financeiro 
previsto na Escritura);
(b) alteração (1) das Datas de Pagamento da Remuneração (conforme de昀椀nidas na cláusula 4.12.1 
da Escritura); e (2) das Datas de Amortização das Debêntures (conforme de昀椀nidas na cláusula 
4.13.1 da Escritura), conforme descritas no cronograma de pagamento previsto no Anexo I da Es-

critura, conforme a proposta da administração da Companhia que estará disponível nas páginas da 
Companhia (https://ri.vrental.com.br/informacoes-aos-investidores/reunioes-e-assembleias/) e da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) (https://www.gov.br/cvm/pt-br) na rede mundial de compu-

tadores (“Proposta da Administração”);
(d) alteração da Remuneração (conforme de昀椀nida na cláusula 4.11.1 da Escritura), conforme a 
Proposta da Administração;
(e) mudança da estrutura de Garantias (conforme de昀椀nidas na cláusula 4.23 da Escritura) das De-

bêntures, incluindo, mas não se limitando a, (1) ajustes no Montante Mínimo da Garantia, no Fluxo 
Mínimo Mensal e no Índice de Garantia (respectivamente de昀椀nidos nas cláusulas 4.23.1.2, 4.23.1.3 
e 4.23.1.4 da Escritura); bem como (2) alteração das regras e procedimentos para a substituição e 
reforço das Garantias, conforme a Proposta da Administração;
(f) alteração da Hipótese de Vencimento Antecipado Automático (conforme de昀椀nida na cláusula 
6.1.1 da Escritura) prevista no inciso (vi) da cláusula 6.1.1 da Escritura, incluindo a supressão ou 
ajuste da de昀椀nição de “A昀椀liadas Relevantes” (conforme de昀椀nidas na cláusula 6.1.1 (vi) da Escritura), 
conforme a Proposta da Administração;
(g) subsidiariamente à matéria prevista no item (e) acima, consequente alteração das cláusulas 
6.1.1 (vi) e (ix), 6.2.1 (iii), 7.1 (s) e 10.1 (d) da Escritura, conforme a Proposta da Administração;
(h) alteração da Hipótese de Vencimento Antecipado Automático prevista no inciso (viii) da cláusula 
6.1.1 da Escritura (mudança ou transferência de controle acionário, direto ou indireto, da Compa-

nhia), conforme a Proposta da Administração;
(i) alteração dos parâmetros e marcos temporais do índice de Dívida Líquida/EBITDA (conforme 
de昀椀nido na cláusula 6.2.1 (xvii) da Escritura), conforme a Proposta da Administração;
(j) alteração dos quóruns quali昀椀cados de deliberação previstos na Escritura, conforme a Proposta 
da Administração; e
(k) autorizar a Companhia e o Agente Fiduciário a adotarem todas as medidas necessárias para a 
implementação das matérias dos itens (b) a (i) acima, incluindo, mas não se limitando a, ao adita-

mento da Escritura e dos Contratos de Garantia.
A Assembleia será instalada, em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Debenturistas que 
representem, no mínimo, metade das Debêntures em Circulação (conforme de昀椀nidas na cláusula 
9.1.5 da Escritura). Na Assembleia, a cada Debênture em Circulação caberá um voto, sendo que, 
(a) conforme a cláusula 9.4.1 da Escritura, a aprovação da ordem do dia da matéria do item (a) 
acima dependerá do voto favorável de Debenturistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) 
das Debêntures em Circulação; e (b) conforme a cláusula 9.4.2 da Escritura, a aprovação da ordem 
do dia das matérias dos itens (b) a (i) acima dependerá do voto favorável de Debenturistas que 
representem, no mínimo, 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação.
Os Debenturistas poderão participar e votar à distância na Assembleia, respeitadas as disposições 
da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022.
O link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas que 
o solicitarem, por e-mail, para o endereço af.assembleias@oliveiratrust.com.br, juntamente com os 
documentos elencados abaixo. 
Serão admitidos à Assembleia, os Debenturistas que apresentarem os seguintes documentos: 
(a) para qualquer Debenturista (inclusive pessoa física):
(1) documento de identidade do Debenturista, do seu representante legal ou do seu procurador; e
(2) caso o Debenturista seja representado por procurador, procuração com poderes especí昀椀cos, 
outorgada nos termos do artigo 126, §1º, da Lei nº 6.404/76, por instrumento público ou particular; e
(b) adicionalmente, para o Debenturista que seja pessoa jurídica ou fundo de investimento:
(1) estatuto ou contrato social consolidado e atualizado, devidamente registrado no órgão compe-

tente;
(2) documento que comprove os poderes de representação (e.g., ata de eleição do(s) 
representante(s) legal(is) que participará(ão) da Assembleia ou que assinou(aram) a procuração, 
conforme o caso); e
(3) caso o Debenturista seja fundo de investimento, regulamento consolidado e atualizado, devida-

mente registrado na Comissão de Valores Mobiliários, devendo os documentos nos itens (b)(1) e 
(2) acima ser apresentados em relação ao seu administrador 昀椀duciário ou ao seu gestor, conforme 
o caso.
De modo a facilitar os trabalhos na Assembleia, a Companhia e o Agente Fiduciário recomen-

dam que os Debenturistas enviem os documentos elencados acima, por e-mail, para o endereço 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data de reali-
zação da Assembleia.
Nos termos do artigo 71, caput, I, da Resolução CVM nº 81/22, será admitido o envio de instrução 
de voto previamente à Assembleia, cujo modelo será disponibilizado pelo Agente Fiduciário no site:
https://www.oliveiratrust.com.br/investidor/ativo?id=37371&busca=VRENTA&typo=debentures.

Os Debenturistas interessados deverão preencher e enviar a instrução de voto, por e-mail, para o 
endereço af.assembleias@oliveiratrust.com.br, juntamente com os documentos elencados acima, 
até o horário de início da Assembleia, para que a sua presença e o seu voto sejam computados.
Após o horário de início da Assembleia, os Debenturistas considerados presentes poderão proferir 
o seu voto quanto à ordem do dia, por meio da plataforma Zoom Meetings que 昀椀cará registrado 
para 昀椀ns de apuração das deliberações. Caso os Debenturistas tenham enviado instrução de voto 
e queiram exercer o seu voto na Assembleia, a instrução de voto anteriormente enviada será des-

considerada.
A Companhia e o Agente Fiduciário permanecem à disposição para prestar quaisquer esclarecimen-

tos necessários aos Debenturistas.
Indaiatuba, 7 de abril de 2025.

JATHIACY SANSONIO TAVARES - Diretor Presidente e Diretor de Relação com Investidores
FELIPE SAMPAIO PENA - Diretor de Planejamento

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.
NIRE 26.300.048.621

CNPJ nº 41.570.356/0001-48

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA VRENTAL 

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.
VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A., sociedade por ações com sede 
na cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Rua Pedro Gonçalves, nº 1.400, sala 51, Centro, 
CEP 13330-210, inscrita no CNPJ sob o nº 41.570.356/0001-48 e com os seus atos constitutivos 
registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 26.300.048.621, neste ato 
representada na forma do seu estatuto social (“Companhia”), vem convocar os titulares das debên-

tures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, as quais 
foram objeto de distribuição pública com esforços restritos, da 1ª (primeira) emissão da Companhia 
(“Debenturistas”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), nos termos do artigo 71 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, e da cláusula 9 do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª 
(primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, em Série Única, da VRental Locação de 
Máquinas e Equipamentos S.A.” (“Escritura”) celebrado entre a Companhia e a Oliveira Trust Dis-

tribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), a reunirem-se, em 1ª (primei-
ra) convocação, em assembleia geral de Debenturistas, a ser realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da plataforma Zoom Meetings, em 29 de abril de 2025, às 14h00 (“Assembleia”), 
a 昀椀m de deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
(a) não declaração do vencimento antecipado das Debêntures em decorrência da Hipótese de Ven-

cimento Antecipado Não Automático (conforme de昀椀nida na cláusula 6.2.1 da Escritura) prevista no 
inciso (xvi) da cláusula 6.2.1 da Escritura (descumprimento, pela Companhia, do Índice Financeiro 
previsto na Escritura);
(b) pedido de liberação temporária do cumprimento (waiver prévio) das obrigações pecuniárias pre-

vistas (1) na cláusula 4.12.1 da Escritura, referente ao pagamento da Remuneração das Debêntu-

res, com vencimento no dia 15 de maio de 2025; e (2) na cláusula 4.13.1 da Escritura, referente ao 
pagamento da amortização do saldo do Valor Nominal Unitário, devido no dia 15 de maio de 2025, 
até que a matéria do item (c) abaixo seja deliberada;
(c) alteração da (1) das Datas de Pagamento da Remuneração (conforme de昀椀nidas na cláusula 
4.12.1 da Escritura); e (2) das Datas de Amortização das Debêntures (conforme de昀椀nidas na cláu-

sula 4.13.1 da Escritura) e, consequentemente, do cronograma de amortização das Debêntures 
previsto na cláusula 4.13.1 da Escritura, conforme a proposta da administração da Companhia que 
estará disponível nas páginas da Companhia (https://ri.vrental.com.br/informacoes-aos-investido-

res/reunioes-e-assembleias/) e da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) (https://www.gov.br/
cvm/pt-br) na rede mundial de computadores (“Proposta da Administração”);
(e) alteração da Remuneração (conforme de昀椀nida na cláusula 4.11.1 da Escritura), conforme a 
Proposta da Administração;
(f) mudança da estrutura de Garantias (conforme de昀椀nidas na cláusula 4.22 da Escritura) das De-

bêntures, incluindo, mas não se limitando a, (1) ajustes no Montante Mínimo da Garantia, no Fluxo 
Mínimo Mensal e no Índice de Garantia (respectivamente de昀椀nidos nas cláusulas 4.22.2, 4.22.3 
e 4.22.4 da Escritura), bem como (2) alteração das regras e procedimentos para a substituição e 
reforço de Garantias, conforme a Proposta da Administração;
(g) alteração da Hipótese de Vencimento Antecipado Automático (conforme de昀椀nida na cláusula 
6.1.1 da Escritura) prevista no inciso (vi) da cláusula 6.1.1 da Escritura, incluindo a supressão ou 
ajuste da de昀椀nição de “A昀椀liadas Relevantes” (conforme de昀椀nidas na cláusula 6.1.1 (vi) da Escritura), 
conforme a Proposta da Administração;
(h) subsidiariamente à matéria prevista no item (f) acima, consequente alteração das cláusulas 6.1.1 
(vi) e (ix), 6.2.1 (iv), 7.1 (r) e 10.1 (d) da Escritura, conforme a Proposta da Administração;
(i) alteração da Hipótese de Vencimento Antecipado Automático prevista no inciso (viii) da cláusula 
6.1.1 da Escritura (mudança ou transferência de controle acionário, direto ou indireto, da Compa-

nhia), conforme a Proposta da Administração;
(j) alteração dos parâmetros e marcos temporais do índice de Dívida Líquida/EBITDA (conforme 
de昀椀nido na cláusula 6.2.1 (xvi) da Escritura), conforme a Proposta da Administração;
(k) alteração dos quóruns quali昀椀cados de deliberação previstos na Escritura, conforme a Proposta 
da Administração; e
(l) autorizar a Companhia e o Agente Fiduciário a adotarem todas as medidas necessárias para a 
implementação das matérias dos itens (c) a (j) acima, incluindo, mas não se limitando a, ao adita-

mento da Escritura e dos Contratos de Garantia.
A Assembleia será instalada, em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Debenturistas que 
representem, no mínimo, metade das Debêntures em Circulação (conforme de昀椀nidas na cláusula 
9.1.5 da Escritura). Na Assembleia, a cada Debênture em Circulação caberá um voto, sendo que, 
(a) conforme a cláusula 9.4.1 da Escritura, a aprovação da ordem do dia da matéria dos itens (a) 
e (b) acima dependerá do voto favorável de Debenturistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) das Debêntures em Circulação; e (b) conforme a cláusula 9.4.2 da Escritura, a aprovação da 
ordem do dia das matérias dos itens (c) a (j) acima dependerá do voto favorável de Debenturistas 
que representem, no mínimo, 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação.
Os Debenturistas poderão participar e votar à distância na Assembleia, respeitadas as disposições 
da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022.
O link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas que 
o solicitarem, por e-mail, para o endereço af.assembleias@oliveiratrust.com.br, juntamente com os 
documentos elencados abaixo. 
Serão admitidos à Assembleia, os Debenturistas que apresentarem os seguintes documentos: 
(a) para qualquer Debenturista (inclusive pessoa física):
(1) documento de identidade do Debenturista, do seu representante legal ou do seu procurador; e
(2) caso o Debenturista seja representado por procurador, procuração com poderes especí昀椀cos, 
outorgada nos termos do artigo 126, §1º, da Lei nº 6.404/76, por instrumento público ou particular; e
(b) adicionalmente, para o Debenturista que seja pessoa jurídica ou fundo de investimento:
(1) estatuto ou contrato social consolidado e atualizado, devidamente registrado no órgão compe-

tente;
(2) documento que comprove os poderes de representação (e.g., ata de eleição do(s) 
representante(s) legal(is) que participará(ão) da Assembleia ou que assinou(aram) a procuração, 
conforme o caso); e
(3) caso o Debenturista seja fundo de investimento, regulamento consolidado e atualizado, devida-

mente registrado na Comissão de Valores Mobiliários, devendo os documentos nos itens (b)(1) e 
(2) acima ser apresentados em relação ao seu administrador 昀椀duciário ou ao seu gestor, conforme 
o caso.
De modo a facilitar os trabalhos na Assembleia, a Companhia e o Agente Fiduciário recomen-

dam que os Debenturistas enviem os documentos elencados acima, por e-mail, para o endereço 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data de reali-
zação da Assembleia.
Nos termos do artigo 71, caput, I, da Resolução CVM nº 81/22, será admitido o envio de instrução 
de voto previamente à Assembleia, cujo modelo será disponibilizado pelo Agente Fiduciário no site: 
https://www.oliveiratrust.com.br/investidor/ativo?id=37371&busca=VRENTA&typo=debentures.

Os Debenturistas interessados deverão preencher e enviar a instrução de voto, por e-mail, para o 
endereço af.assembleias@oliveiratrust.com.br, juntamente com os documentos elencados acima, 
até o horário de início da Assembleia, para que a sua presença e o seu voto sejam computados.
Após o horário de início da Assembleia, os Debenturistas considerados presentes poderão proferir 
o seu voto quanto à ordem do dia, por meio da plataforma Zoom Meetings que 昀椀cará registrado 
para 昀椀ns de apuração das deliberações. Caso os Debenturistas tenham enviado instrução de voto 
e queiram exercer o seu voto na Assembleia, a instrução de voto anteriormente enviada será des-

considerada.
A Companhia e o Agente Fiduciário permanecem à disposição para prestar quaisquer esclarecimen-

tos necessários aos Debenturistas.
Indaiatuba, 7 de abril de 2025.

JATHIACY SANSONIO TAVARES - Diretor Presidente e Diretor de Relação com Investidores
FELIPE SAMPAIO PENA - Diretor de Planejamento

PRAVALER S/A
CNPJ nº 04.531.065/0001-14 - NIRE 35.300.320.344

Edital de Convocação
Ficam os Srs. Acionistas, convocados a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada no dia 
24 de abril de 2025, na sede da Companhia, na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 7221, 21º andar, bairro Pinheiros, cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 05425902 e de modo digital, às 15hrs, para deliberarem sobre a seguinte ordem do 
dia: 1) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar sobre as demonstrações financeiras da Companhia 
e a destinação de resultados referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; 2) Reincorporação de 
Juros Sobre Capital Próprio; 3) Eleição dos membros do Conselho de Administração para mandato unificado de até 1 (um) 
ano, conforme o artigo 23 do Estatuto Social da Companhia; 4) Alteração do artigo 27 do Estatuto Social e convalidação de 
eleição de Diretor; 5) Fixação da remuneração global dos administradores da Companhia; 6) Exercício de opções de compra 
do Plano de Incentivos de Longo Prazo para Executivos e aumento do capital social da Companhia, com a consequente 
alteração da redação do caput do artigo 6º do Estatuto Social; 7) Aumento do capital autorizado da Companhia e 
consequente alteração da redação do artigo 11 do Estatuto Social; 8) Consolidação da nova regra de alteração da Política 
de Caixa Mínimo; 9) Consolidação de regras para recompras de ações e opções e renúncia ao direito de preferência; 10) 
Autorização à diretoria da Companhia para praticar todos os atos necessários à consecução das matérias objeto da ordem 
do dia; e 11) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. 

São Paulo, 04 de abril de 2025. Ricardo Oliver Mizne - Presidente do Conselho de Administração.

INBRANDS S.A.
(Companhia Aberta) - CNPJ/MF nº 09.054.385/0001-44 - NIRE 35.300.362.870

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Conselho de Administração da INBRANDS S.A. (“Companhia”), por seu Presidente, Sr. Gilberto Lerio, 
tem a honra de convidar os Senhores acionistas para se reunirem no dia 29 de abril de 2025, às 10 
horas, em Assembleia Geral Ordinária (“AGO”), a ser realizada na sede da Companhia localizada na 
cidade e estado de São Paulo, na Avenida Maria Coelho Aguiar, nº 215, Blocos C/E e G - Piso Panamby, 
lojas 102, I, J e K, Jardim São Luiz, CEP 05804-900, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias 
objeto das ordens do dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras da Companhia e o Relatório da Administração, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, acompanhados das Notas Explicativas e do parecer dos 
Auditores Independentes; (ii) deliberar sobre a proposta dos administradores para a destinação dos 
resultados apurados no exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (iii) fixar a remuneração 
global anual dos administradores da Companhia para o exercício de 2025; (iv) deliberar sobre proposta 
do orçamento anual da Companhia relativo ao exercício de 2025; (v) eleger os membros do Conselho 
de Administração da Companhia; e (vi) autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos 
necessários para formalizar e implementar as deliberações eventualmente aprovadas. Informações 
Gerais: Para tomar parte e votar na AGO, cada acionista deverá apresentar à Companhia, o seu 
documento de identidade, documentos comprobatórios de sua representação e comprovante de sua 
condição de acionista expedido pelo Banco Itaú S.A., instituição financeira depositária das ações de 
emissão da Companhia, na forma do Artigo 126 da Lei 6.404/1976. Todos os documentos e informações 
relacionados às matérias a serem deliberadas na AGO encontram-se à disposição dos acionistas na 
sede da Companhia, na forma da legislação aplicável.

São Paulo, 31 de março de 2025
Gilberto Lerio - Presidente do Conselho de Administração

Concessionária Ecovias Raposo-Castelo S.A.
CNPJ/MF 58.607.200/0001-97 - NIRE 35.300.654.595

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 25/03/2025, às 10h, na sede social Concessionária Ecovias Raposo-Castelo 
S.A., na Rodovia dos Imigrantes, km 28,5, 1º e 2º andar, Bairro Alvarenga, São Bernardo do Campo/SP. 
PRESENÇA: Participação da totalidade dos conselheiros efetivos, por meio de conferência telefônica. MESA: 
Presidente: Marcello Guidotti; e Secretário: Igor Freitas Barros. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a Política de 
Transações com Partes Relacionadas e outras situações de Conflito de Interesses da Companhia. 
DELIBERAÇÕES: Após a leitura, análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os conselheiros 
da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, aprovaram a Política de Transações 
com Partes Relacionadas e outras situações de Conflito de Interesses, cujo o texto faz parte integrante desta 
ata como “Anexo I”. Fica a diretoria da Companhia autorizada a todo e qualquer ato para a formalização do 
ora deliberado. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lida, aprovada e assinada 
pelos conselheiros. São Bernardo do Campo, 25/03/2025. Conselheiros: Marcello Guidotti, Roberto Borges 
Paiva e Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles. Mesa: Igor Freitas Barros - Secretário. JUCESP nº 
126.552/25-3 em 03/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

VIA BRASIL COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE EXTRAÇÃO MINERAL LTDA.

CNPJ/MF nº 39.439.136/0001-38 - NIRE 35.236.646.205-8
Ata de Reunião de Sócios realizada em 09 de abril de 2025

1. Data, Hora e Local: Aos 09/04/2025, às 10h00, na sede da Sociedade, localizada na Cidade de São Paulo/SP, 
na Avenida Paulista n° 1636, Cj. 04, Pavimento 15º, Bairo Cerqueira Cesar, CEP 04571-000 (“Sociedade”). 2. 
Presença: Ùnica Sócia representando a totalidade do capital social da Sociedade, a saber: VIZU PARTICIPAÇÕES 
LTDA, sociedade empresária de responsabilidade limitada, com sede na cidade de São Paulo/SP, na Avenida 
Sapopemba, n° 9429, Sala 08, Jardim Adutora, São Paulo - SP, CEP: 03988-010., CNPJ/MF nº 55.238.465/0001-
77, com o Contrato Social devidamente registrado na JUCESP sob o NIRE 35263980099 (“VIZU”), neste ato 
representada por sua representante legal CRISTIANE DANZER, brasileira, solteira, administradora de empresas, 
RG nº 000829946 SSP/MS, CPF/MF nº 810.204.061-00, com endereço comercial na Av. Engenheiro Luiz Carlos 
Berrini, n° 1748, Conjunto 1710, Cidade Monções , CEP 04571-000. (“Cristiane”); 3. Mesa: Sra. Emilena Matos 
da Costa, como Presidente; e Sra. Cristiane Danzer, como Secretária. 4. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação tendo em vista o comparecimento de sócios representando a totalidade do capital social da 
Sociedade, nos termos do artigo 1.072, §2º, da Lei nº 10.406/2002 (“Código Civil Brasileiro”). 5. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre a redução do capital social da Sociedade, nos termos do art. 1.082, II, do Código Civil Brasileiro. 
6. Deliberações: Os sócios analisaram, discutiram e aprovaram, sem qualquer ressalva ou restrição, reduzir 
desproporcionalmente o capital da Sociedade, por considerá-lo excessivo a suas atividades, em 
R$ 12.305.000,00, passando, portanto, de R$ 14.305.000,00 para R$ 2.000.000,00, mediante o cancelamento 
de 12.305.000,00 de quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas de titularidade da única sócia VIZU 
PARTICIPAÇÕES LTDA., acima qualificada. O montante total a ser restituído à sócia VIZU PARTICIPAÇÕES LTDA., 
acima qualificada, será pago após (i) o transcurso do prazo de 90 dias para oposição dos credores, em 
observância ao art. 1.084, §1º, do Código Civil Brasileiro; e (ii) o registro da correspondente Alteração do 
Contrato Social da Sociedade na Junta Comercial do Estado de São Paulo, formalizando a redução de capital ora 
aprovada. 7. Encerramento da Reunião, Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi 
oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, após a reabertura da sessão, foi lida, achada 
conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. São Paulo - SP, 09/04/2025. Mesa: Emilena Matos da 
Costa - Presidente, Cris琀椀ane Danzer - Secretária. Sócia: Vizu Par琀椀cipações Ltda - p. Cris琀椀ane Danzer.

NOSTRA PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF nº 52.037.759/0001-42 - NIRE 35.262.118.547

Ata de Reunião de Sócios realizada em 09 de abril de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 09/04/2025, às 10h00, na sede da Sociedade, localizada em São Paulo/SP, na Avenida Briga-
deiro Faria Lima, n° 1811, Esc. 1119, Bairo Jardim Paulistno, CEP 01451-001 (“Sociedade”). 2. Presença: Única Sócia re-
presentando a totalidade do capital social da Sociedade, a saber: Adriana Jordão Visioli, brasileira, solteira, médica, RG 
n° 52.525.0001-1 SSP/SP, CPF/ME n° 029.593.719-09, com endereço comercial na Avenida Paulista, nº 1636, Bairro Bela 
Vista, Conjunto 4, Pav 15, São Paulo - SP, CEP 01310-200 (“Adriana”). 3. Mesa: Sra. Adriana Jordão Visioli, como Presi-
dente; e Sra. Emilena Matos da Costa, como Secretária. 4. Convocação e Presença: Dispensada a convocação tendo em 
vista o comparecimento de sócios representando a totalidade do capital social da Sociedade, nos termos do artigo 
1.072, §2º, da Lei nº 10.406/2002 (“Código Civil Brasileiro”). 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a redução do capital social 
da Sociedade, nos termos do art. 1.082, II, do Código Civil Brasileiro. 6. Deliberações: Os sócios analisaram, discutiram e 
aprovaram, sem qualquer ressalva ou restrição, reduzir o capital da Sociedade, por considerá-lo excessivo a suas ativida-
des, em R$ 1.000.000,00, passando, portanto, de R$ 2.000.000,00 para R$ 1.000.000,00, mediante o cancelamento de 
1.000.000 de quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas de titularidade da única sócia Adriana Jordão Visioli., 
acima qualificada. O montante total a ser restituído à sócia Adriana Jordão Visioli, acima qualificada, será pago após (i) 
o transcurso do prazo de 90 dias para oposição dos credores, em observância ao art. 1.084, §1º, do Código Civil Brasilei-
ro; e (ii) o registro da correspondente Alteração do Contrato Social da Sociedade na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo, formalizando a redução de capital ora aprovada. Além disso, deliberaram que caberá à administração da Socieda-
de providenciar a publicação da presente deliberação de redução do capital social em jornal de grande circulação e no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 1.084 do Código Civil, para fins de ciência de terceiros e con-
tagem do prazo legal para eventual oposição por credores. 7. Encerramento da Reunião, Lavratura e Leitura da Ata: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, 
foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, após a reabertura da sessão, 
foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. São Paulo - SP, 09/04/2025. Mesa: Adriana Jor-
dão Visioli - Presidente, Emile Matos da Costa - Secretária. Sócia: Adriana Jordão Visioli.

CONCESSIONÁRIA DO MONOTRILHO
DA LINHA 18 - BRONZE S.A.

CNPJ/MF nº 20.247.295/0001-02 - NIRE 35.300.465.342
Ata da 31ª Assembleia Geral Extraordinária realizada em 17 de fevereiro de 2025

1. A Data, Local e Horário: realizada aos 17 dias do mês de fevereiro de 2025, às 14:00 horas, em sala de reunião virtual. 2. Convocação 
e Presença: dispensada a convocação, nos termos do Parágrafo 4º do ar琀椀go 124, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“LSA”), tendo em vista a presença dos acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social. 3. Mesa: 
A Assembleia Geral foi presidida pelo Sr. Marco Antonio Cassou e secretariada pela Sra. Priscila Antoniazzi Calomeno. 4. Ordem do 
Dia: a) Aprovação da dissolução da Companhia, com o início do processo de liquidação ordinária; b) Eleição do liquidante responsável 
pelo processo de dissolução da Companhia; c) Alteração da denominação social da Companhia para que seja acrescida a expressão 
“Em Liquidação”, com consequente alteração do Art. 1° do Estatuto Social da Companhia; d) Aprovação da manutenção do Conselho 
de Administração da Companhia; e) Deliberação sobre a instalação do Conselho Fiscal. 5. Deliberações: Examinadas e deba琀椀das as 
matérias constantes da ordem do dia, foi deliberado por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas: (a) Aprovar, 
nos termos do Ar琀椀go 19, XIV, do Estatuto Social, e com fulcro no disposto na alínea “c” do Inciso I do Ar琀椀go 206 da Lei 6.404/76, o início 
da dissolução da Companhia, com o início do processo de liquidação ordinária, a qual será realizada com acordo com as condições e 
nos termos determinados pela Lei 6.404/76. (b) Em decorrência da aprovação do início dos procedimentos para dissolução da 
Companhia, resolvem nomear o Sr. FABIO ZAHR, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Carteira de Iden琀椀dade RG nº 
23607360-6 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 258.232.238-54, domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Dr. Eduardo de Souza Aranha, nº 387, 1º andar, conjunto 12, CEP 04543-121 para o cargo de liquidante da Companhia (“Liquidante”), 
que terá poderes, na forma dos ar琀椀gos 210 a 216 da Lei 6.404/76, para representar a Companhia e pra琀椀car todos os atos necessários 
à liquidação, inclusive, alienar bens móveis ou imóveis, transigir, receber e dar quitação, conforme ar琀椀go 211 da Lei 6.404/76, bem 
como outorgar procurações, sempre em estrito cumprimento e nos limites do decidido e aprovado pelo Conselho de Administração 
da Companhia, ressalvadas as competências que a lei atribui à Assembleia Geral. O Liquidante ora eleito declara que não está 
impedido de exercer a administração da Companhia por lei especial ou em virtude de condenação cuja pena vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 
contra a economia popular, contra o sistema 昀椀nanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública, ou a propriedade e atende aos requisitos estabelecidos no §3º do Ar琀椀go 147 da Lei 6.404/76. (c) Aprovar a 
alteração da denominação da Companhia para que seja acrescida a expressão “Em Liquidação”, passando a denominação a ser 
Concessionária do Monotrilho da Linha 18- Bronze S.A. - em liquidação. Desta forma, o caput do ar琀椀go primeiro do estatuto social da 
Companhia passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Art. 1º. A Sociedade de Propósito Especí昀椀co Concessionária do 
Monotrilho da Linha 18- Bronze S.A. - Em Liquidação (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida por este Estatuto, pela 
legislação aplicável e regulações das autoridades competentes.” (d) Aprovar a manutenção do Conselho de Administração, nos 
termos do §1º do ar琀椀go 208 da Lei 6.404/76, que será composto pelos seguintes membros: a) JORGE LUIZ MAZETO, brasileiro, 
casado, advogado, portador da Carteira de Iden琀椀dade Pro昀椀ssional OAB/PR nº 39.343, e inscrito no CPF/ME nº 514.550.809-34, 
domiciliado em Rua José Izidoro Biaze琀琀o, nº 410, Mossunguê, CEP 81.200-240, Curi琀椀ba/PR, na qualidade de membro efe琀椀vo; b) 
MARCO ANTONIO CASSOU, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de iden琀椀dade nº 736.826-7 SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº 348.548.359-15, com endereço comercial na Rua General Mario Tourinho, nº 1733 - 9º andar, edi昀cio MAI Work, bairro 
Campina do Siqueira - CEP 80740-000, Curi琀椀ba/PR, na qualidade de membro efe琀椀vo; c) MARCO MINOLA, italiano, divorciado, diretor, 
portador do passaporte nº YA9378255, Registro Nacional Migratório (RNM) nº F768970V, com classi昀椀cação residente, amparo legal 
168 - RN ou 12/2017 - CNIG, inscrito no CPF sob o nº 718.420.671-17, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, Rua Gomes de Carvalho, 1510, Vila Olímpia, conjunto 31, Sala 8, CEP 04547-005, na qualidade de membro efe琀椀vo; d) SAULO 
WANDERLEY FILHO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Iden琀椀dade nº M-2.067.328 SSP/MG, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 988.007.526-91, com endereço comercial na Rua General Aranha 340, CEP 31.270-400, Belo Horizonte/MG, na qualidade de 
membro efe琀椀vo; e) PEDRO BERNARDES DE MELO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de iden琀椀dade nº MG-
1.113.026 e inscrito no CPF/MF sob nº 311.597.026-91, com endereço comercial na Rua Dr. Eduardo de Souza Aranha, nº 387 - 7º 
andar, conjunto 72, CEP 04.543-121, São Paulo/SP, na qualidade de membro efe琀椀vo; f) MARIO MUCIO EUGENIO DAMHA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Iden琀椀dade RG nº 6.498.374 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 121.006.708-08, 
domiciliado à Avenida Brigadeiro Luis Antônio, 3.421, 10º andar, Jardim Paulista, São Paulo/SP, na qualidade de membro efe琀椀vo; g) 
SERGIO LIMA GABIONETTA, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Iden琀椀dade RG nº 13.368.765-X SSP/SP, inscrito no 
CPF/ME sob nº 040.173.598-25, domiciliado à Avenida Brigadeiro Luis Antônio, 3.421, 8º andar, Jardim Paulista, na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, CEP 01401-001, na qualidade de membro efe琀椀vo; h) ROBERTO BORGES PAIVA, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da cédula de Iden琀椀dade RG nº 04692291-0 IPF/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 825.864.707-53, residente e 
domiciliado na Alameda Itu, 433/181, bairro Jardim Paulista, São Paulo/SP, como membro suplente dos Srs. JORGE LUIZ MAZETO, 
MARCO ANTONIO CASSOU e MARCO MINOLA; i) DANIEL LOPES NEGRÃO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MG sob o nº 
111.962, com endereço comercial na Rua Maria Luiza San琀椀ago, nº 200, 21º andar, Santa lúcia, Belo Horizonte/MG, como membro 
suplente dos Srs. SAULO WANDERLEY FILHO e PEDRO BERNARDES DE MELO; e j) MARCO AURELIO EUGENIO DAMHA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Iden琀椀dade RG nº 23.392.361-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 261.433.458-80, 
com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.421, 10º andar, Parte, Jardim Paulista, CEP 01401-001, São Paulo/SP, 
como membro suplente dos senhores MARIO MUCIO EUGENIO DAMHA e SÉRGIO LIMA GABIONETTA. (e) Decidir, nos termos do 
ar琀椀go 16 do Estatuto Social, e levando em conta o disposto pelo § 1º “in 昀椀ne” do ar琀椀go 208 da Lei 6.404/76, pela não instalação, por 
ora, do Conselho Fiscal. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada e, depois, lida, aprovada e assinada 
pelos membros da mesa e pela totalidade dos acionistas da Companhia. Mesa: Marco Antonio Cassou - Presidente; e Priscila 
Antoniazzi Calomeno - Secretária. São Paulo/SP, 17 de fevereiro de 2025. Mesa: Marco Antonio Cassou - Presidente, Priscila Antoniazzi 
Calomeno - Secretária. Acionistas Presentes: PRIMAV INFRAESTRUTURA S/A - Marco Antonio Cassou, IGLI DO BRASIL PARTICIPAÇÕES 
LTDA - Marcelo Lucon, CONSTRUTORA COWAN S.A. - Saulo Wanderley, ENCALSO CONSTRUÇÕES LTDA. - Mario Mucio Eugenio 
Damha, Marco Aurelio Eugenio Damha, BENITO ROGGIO TRANSPORTE SOCIEDAD ANONIMA - João Carlos Mingrone Bruno. JUCESP 
nº 83.143/25-7 em 17/03/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretária Geral em Exercício. JUCESP nº 83.143/25-7 em 17/03/2025. 
Aloizio E. Soares Junior - Secretaria Geral em Exercício.

FLORENCE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.
CNPJ Nº 54.470.430/0001-04

ERRATA - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 2024
Na publicação das Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social findo em 31/12/2024, 

veiculado neste jornal no dia 07/04/2025:

onde se lê:

FLORENCE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.
CNPJ nº 54.470.430/000-04

leia-se: 

FLORENCE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.
CNPJ nº 54.470.430/0001-04

Bolsa de Valores do Rio de Janeiro
CNPJ nº 33.660.648/0001-43

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
O Diretor Geral da Bolsa de Valores do Rio de Janeiro (“Associação” ou “BVRJ”), de acordo com o disposto 
no Artigo 23 e seguintes de seu Estatuto Social, neste ato convoca os associados da Associação para 
se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 11 de abril de 2025, às 9h30, de 
modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, nos termos do Artigo 
22, Parágrafo Único do Estatuto Social, a ser considerada como realizada na sede social da Associação 
localizada na Rua Quinze de Novembro, nº 275, Centro, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 01.013-906, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: • Aprovação da venda de imóveis da BVRJ 
abaixo relacionados, nos termos do Artigo 19, IV, do Estatuto Social: 

Endereço Vagas Matrícula | Cartório Área m²Imóvel
Grupo 201, localizado Pça XV de Novembro, 
20 – Edifício Bolsa do Rio, Centro – 20010-
010 – Rio de Janeiro-RJ

4 40392 |7º Ofício de Registro de 
Imóveis da Cidade do Rio de Janeiro 1.048,13

Grupo 202, localizado Pça XV de Novembro, 
20 – Edifício Bolsa do Rio, Centro – 20010-
010 – Rio de Janeiro-RJ

6 40393 |7º Ofício de Registro de 
Imóveis da Cidade do Rio de Janeiro 1.040,00

Grupo 301, localizado Pça XV de Novembro, 
20 – Edifício Bolsa do Rio, Centro – 20010-
010 – Rio de Janeiro-RJ

4 40394 |7º Ofício de Registro de 
Imóveis da Cidade do Rio de Janeiro 788,07

Grupo 302, localizado Pça XV de Novembro, 
20 – Edifício Bolsa do Rio, Centro – 20010-
010 – Rio de Janeiro-RJ

6 40395 |7º Ofício de Registro de 
Imóveis da Cidade do Rio de Janeiro 1.053,08

Grupo 401 B, localizado Pça XV de Novem-
bro, 20 – Edifício Bolsa do Rio, Centro – 
20010-010 – Rio de Janeiro-RJ

3 40396|7º Ofício de Registro de Imó-
veis da Cidade do Rio de Janeiro 402

Grupo 401 A, localizado Pça XV de Novem-
bro, 20 – Edifício Bolsa do Rio, Centro – 
20010-010 – Rio de Janeiro-RJ

2 40396|7º Ofício de Registro de Imó-
veis da Cidade do Rio de Janeiro 312,63

Grupo 1301, localizado Pça XV de 
Novembro, 20 -Edifício Bolsa do Rio, Centro 
– 20010-010 – Rio de Janeiro-RJ

5 40421 |7º Ofício de Registro de 
Imóveis da Cidade do Rio de Janeiro 603,71

Grupo 1302, localizado Pça XV de 
Novembro, 20 -Edifício Bolsa do Rio, Centro 
– 20010-010 – Rio de Janeiro-RJ

4 40422 |7º Ofício de Registro de 
Imóveis da Cidade do Rio de Janeiro 913,22

Informamos que os documentos pertinentes à ordem do dia encontram-se à disposição dos associados na 
sede social da Associação, e que os associados poderão ser representados na Assembleia, ora convocada, 
por procurador. Sistema Eletrônico de Participação: Os Associados que tenham interesse em participar 
da Assembleia Geral Extraordinária deverão fazê-lo por meio da plataforma Microsoft Teams, sendo que as 
orientações e os dados para conexão no ambiente eletrônico serão disponibilizados aos Associados ou, se 
for o caso, seus representantes legais ou procuradores que manifestarem o seu interesse em participar da 
Assembleia por meio do e-mail societariob3@b3.com.br até o dia 10/4/2025, às 8h (inclusive), anexando, 
por meio deste endereço eletrônico, os documentos necessários para sua participação, quais sejam: 
Pessoas Físicas: documento de identidade com foto e, se procurador, a respectiva procuração. Pessoas 
Jurídicas: último estatuto/contrato social consolidado, devidamente registrado; documentos societários 
que comprovem a representação legal. A plataforma eletrônica a ser disponibilizada pela Associação 
permitirá que os Associados cadastrados no prazo supramencionado participem, se manifestem e votem 
na Assembleia sem que se façam presentes fisicamente. Eventuais dúvidas sobre o presente Edital de 
Convocação poderão ser enviadas para o e-mail: societariob3@b3.com.br. São Paulo, 4 de abril de 2025. 
André Veiga Milanez – Diretor Geral (05, 08 e 09/04/2025)

SJ AU Logística I Empreendimentos Imobiliários S.A. 
CNPJ/MF nº 38.316.272/0001-78 - NIRE 35.300.555.490 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 03/01/2025
Data, Hora e Local: 03/01/2025, às 9h, na sede social São Paulo/SP, na Rua Gilberto Sabino, 215, 4º andar, 
Pinheiros, CEP 05.425-020. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade. Mesa: Presidente: Thayssa 
Godinho Campos, Secretária: Karen Miyazaki. Deliberações Aprovadas por Unanimidade: 1) A aprovação 
da eleição, para o cargo de Diretora sem designação específica da Companhia, Karen Miyazaki, RG 
25.883.824-3 SSP/SP, CPF/MF 321.937.468-93. a. A Diretora, ora eleita, neste ato, declara expressamente 
que não está impedida de exercer a administração da Companhia. b. A Diretora, ora eleita, será investida 
em seu cargo mediante a assinatura de Termo de Posse registrado no Livro de Registro de Ata da Diretoria 
da Companhia e devidamente arquivado na sede da Companhia, com mandato até 03/01/2028. 2) A 
aprovação da consolidação do quadro de Diretores da Companhia, que fica como segue: Nome: Osnei 
José Mongruel Gomes. Data de Eleição: 16/02/2024. Término do Mandato: 16/02/2027. Nome: Juliano 
Cornacchia. Data de Eleição: 16/02/2024. Término do Mandato: 16/02/2027. Nome: Karen Miyazaki. Data 
de Eleição: 03/01/2025. Término do Mandato: 03/01/2028. 3) A autorizar a administração da Companhia 
a praticar todos e quaisquer atos, bem como a assinar todos e quaisquer documentos necessários para 
efetivar as deliberações tomadas nesta reunião perante todos e quaisquer órgãos, públicos ou privados. 
Encerramento: Nada mais. A Ata que foi aprovada pela única acionista. Mesa: Thayssa Godinho Campos 
- Presidente; Karen Miyazaki - Secretária. Acionista: SJ AU Logística Fundo de Investimento Imobiliário, 
por sua Administradora Fiduciária, Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., representada 
por Thayssa Godinho Campos e Karen Miyazaki. SP, 03/01/2025. Mesa: Thayssa Godinho Campos - 
Presidente, Karen Miyazaki - Secretária. Acionista: SJ AU Logística Fundo de Investimento Imobiliário, 
Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. Thayssa Godinho Campos e Karen Miyazaki.
JUCESP 49.887/25-7 em 05/02/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Direito de Ribeirão Preto
EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA

PROCESSO SEI Nº 154. 00002045/2025-40
A FACULDADE DE DIREITO DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO torna público aos interessados que 
realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA Nº 01/2025-FDRP - Construção do Bloco “F” e Ampliação do Bloco 
“A” da Faculdade de Direito de Ribeirão Preto, conforme especi昀椀cações e condições constantes deste Edital e seus 
Anexos. A data para início do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 09 de abril a par琀椀r das 09h, 
estando a sessão de disputa agendada para o dia 26 de maio, às 09h, sendo o acesso à sessão por intermédio do 
sistema eletrônico de contratações denominado “Portal de Compras do Governo Federal” através do si琀椀o www.gov.br/
compras. O Edital e seus Anexos, bem como os materiais técnicos, na íntegra, se encontrarão disponíveis a par琀椀r do dia 
09.04.2025, além da página do gov.br, citada anteriormente, nos seguintes endereços: h琀琀ps://portalservicos.usp.br/
contratacoes, h琀琀ps://www.direitorp.usp.br/昀椀que-por-dentro/licitacoes-e-pregoes/ e h琀琀ps://pncp.gov.br/app/editais.
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